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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 
N.0 75, de 1971 (CN) 

da Comjssão Mjsta, sôbre o Pro­
jeto de Lei n.• 15, de 1971 (CN), 
que "dá nova redação aos artigos 
25 da Lei n.0 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964, 60 e 61 da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 196.5, 
e 69 do Decreto-lei n.0 32, de 18 
de novembro de 1966, e adota ou­
tras providências". 

Relator: Deputado Faria Lima 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei n.0 15, 
de 1971 (CNl, que "dá nova redação 
aos artigos 25 da Lei n.0 4. 595, de 31 
de dezembro de 1964, 60 e 61 da Lei 
n.• 4. 728, de 14 de julho de 1965, e 69 
do Decreto-lei n. 0 32, de 18 de novem­
bro de 1966. e adota outras providên­
cias", aprovou o projeto, a Emenda 
n.o 1 1com subemendal e a de n.0 2 
(em parte I, oferecidas no prazo regi­
mental: e a respeito das. emendas do 
Relator, aprovou as de números 3-R. 
7-R, 8-R <em partel, 12-R rem parte I 
e 13-R: rejeitando as de números 4-R, 
5-R, 6·R. 9·R, 10-R, 11-R e 14·R. Me­
receu. ainda, aprovação as Subemen­
das de números 1 a 9 apresentadas na 
reunião da Comissão, que foram con­
substanciadas no substitutivo anexo, 
integrando, também, o presente parP­
cer o quadro comparativo. 

Sala das Comissões, em 23 de se­
tembro de 1971. - Senador Magalhães 
Pinto, Presidente - Deputado Faria 
Lima, Rt>Iator- Deputado Américo de 
Souza - Senador Milton Cabral -
Deputado Arthur Santos - Deputado 
Élcio Alvares - Senador José Lindoso 
-Senador Luiz Cavalcante- Senador 
Paulo Tôrres - Senador Celso Ramos 
Deputado Alberto Hoffmann - Sena­
dor Adalberto Sena - Deputado Ra­
fael Faraco - Deputado Djalma Bes-

sa - Senador Milton Trindade -
Deputado Marcondes Gadelha, com 
restrições - Deputado Freitas Diniz, 
com restrições - Senador Carvalho 
Pinto. 

É o seguinte o substitutivo apro­
vado: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.u 15, de 1971 
CCN) que "dá nova redação ao ar­
tigo 25 da Lei n.o 4. 595, de 31 de 
dezembro de 1964, aos artigos 60 e 
61 da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho 
de 1965, e ao artigo 69 do Decreto­
lei n. 0 32, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo 25 da Lei número 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 - As instltuições finan­
ceiras privadas, exceto as coope­
rativas de crédito, constttuir-se-ão 
únicamente sob a forma de socie­
dade anônima, devendo a totali­
dade de seu capHal com direito a 
voto ser representada por ações 
nominativas. 
* 1.0 - Observadas as normas fi­
xadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, as instituições a que se 
refere êste artigo poderão emitir 
até o limite de 5os;, de seu capital 
social em ações preferenciais, nas 
formas nominativas, e ao porta­
dor, sem direito a voto, às quais 
não se aplicará o disposto no pa­
rágrafo único do art. 81 do De­
creto-lei n.0 2.627, de 26 de setem­
bro de 1940. 
~ 2.0 - A emissão de ações pre­
refenclais ao portador, que pode­
rá ser feita em virtude de aumen­
to de capital. conversão de ações 
ordinárias ou de ações preferen-

ciais nominativas, ficará sujeita a 
alterações prévias dos estatutos 
das sociedades, a fim de que se­
jam nêles lncluidas as declara­
ções sôbre: 

I - as vantagens, preferências 
e restrições atribuídas a cada 
classe de ações preferenciais, de 
acórdo com o Decreto-lei núme­
ro 2.627, de 20 de setembro de 
1940; 

li - as formas e prazos em que 
poderá ser autorizada a con­
versão das ações, vedada a con­
versão das ações preferenciais 
em outro tipo de ações com di­
reito a voto. 

~ 3.0 
- Os títulos e cautelas 

representativas das ações pre­
ferenciais, emitidos nos têrmos 
dos parâgrafos anteriores, de­
verão conter expressamente as 
restrições ali especificadas." 

Art. 2.0 - O Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar a aplica­
ção dos dispostos nos §§ 1.0 2.0 e 3.0 

do art. 25 da Lei n.o 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, introduzidos pelo 
artigo anterior desta lei, às institui­
ções públicas financeiras constituídas 
sob a forma de sociedade anônima de 
economia mista, 

Art. 3.0 - O Poder Executivo pro­
moverá a fixação de normas gerais e 
obrigatórias para padronização dos 
balanços financeiro e patrimonial das 
emprêsas abrangidas por estas dispo­
sições. 

Art. 4.0 - ::!!: acrescentado ao art. 
72 do Decr·eto-lei n.0 73, de 21 de no­
vembro de 1966, parágrafo único com 
a seguinte redaGão: 

"Parágrafo único- Aplicam-se às 
sociedades seguradoras o disposto 
no art. 25 da LeJ n.• 4.595, de 31 
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de dezembro de 1964, com a reda­
ção que lhe dá o art. 1.0 desta 
lei." 
Art, 5.0 - Os artigos 60 e 61 da 

Lei n.O 4. 728, de 14 de julho de 1965, 
passam a vigorar com as seguintes re­
dações: 

"Art. 6.0 - O Poder Executivo po­
derá promover a alienação de 
ações de propriedade da União, 
representativas do capital social 
de sociedades anônimas de econo­
mia mista, mantendo-se 51% (cin­
qüenta e um por cento), no míni­
mo, das ações com direito a voto, 
das emprêsas nas quais deva as­
segurar o contrôle estatal. 
Parágrafo único - As transferên­
cias de ações de propriedade da 
União, representativas do capital 
social da Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRÁS - e de suas sub­
sidiárias em território nacional, 
reger-se-ão pelo disposto no arti­
go 11 da Lei n.0 2, 004, de 3 de ou­
tubro de 1953, 

Art, 61 - O Conselho Monetário 
Nacional fixará a participação da 
União nas diferentes sociedades 
referidas no artigo anterior, ou­
vido o Conselho de Segurança Na­
cional, nos casos de sua compe­
tência e no das emprêsas cujo 
contrôle estatal é determinado em 
lei especial. 
~ 1.0 

- As ações de que tratam 
êste artigo e o anterior serão ne­
gociadas através do sistema de dis­
tribução instituído no artigo 5.0 

desta lei, com a participação do 
Banco Central do Brasil, na for­
ma do inciso IV do artigo 11 da 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 
~ 2.0 - O Poder Executivo, atra­
vés do Ministério da Fazenda, po­
derá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de de-
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pósitos, os recursos originários da 
alienação de ações de proprieda­
de da União, representativas do 
capital social de sociedades refe­
ridas no artigo 60." 

Art. 6.0 - Fica revogado o artigo 
6.0 , com seu parágrafo único, do De­
creto-lei n.0 493, de 10 de março de 
1969. 

Parágrafo único - Os recursos exis­
tentes no Banco Central do Brasil, que 
constituam reserva prevista no precei­
to ora revogado, serão aplicados na 
conformidade do que dispõe o ~ 2.0 

do artigo 61 da Lei n.0 4. 728, de 14 
de julho de 1965, com a redação que 
lhe dá o art. 5.0 desta lei. 

Art. 7.0 - As alíneas b e d do § 1.0 

do art. 69 do Decreto-lei n. 0 32, de 18 
de novembro de 1966, alterado pelo 
Decreto~lei n. 0 234, de 28 de fevereiro 
de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"A•·t, 69- .... , ................ , 
~ l.o-,, ....... , ........... , , .. , 

a) ,, .... ,,.,,,, ......... , ... ,.,, 

b) pelo menos 4/5 (quatro quin­
tos) do capital, com direito a voto, 
pertencente a brasileiros. 

c) ...•..•...........•••• 

d) quando se tratar de serviços 
aéreos de transportes aéreos re­
gulares, de táxis aéreos e de ser­
viços aéreos especializados, cons­
tituição sob a forma de sociedade 
anônima, com ações com direito a 
voto sempre nominativas, admi­
tida a emissão de ações preferen­
ciais, sem direito a voto, até o li­
mite da metade do capital social, 
mesmo ao portador, excluídas es­
tas da norma do parágrafo único 
do art. 81 do Decreto-lei n.O 2. 627, 
de 26 de setembro de 1940, e da 
autorização de que trata o art. 
72 do Decreto-lei n.0 32, de 18 de 

novembro de 1966, e vedada a sua 
conversão em acões com direito a 
voto." · 

Art. 8.0 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 

da Comissão !\lista, sôbre o Pro­
jeto de Lei n.u 15, de 1971 (CN), 
que "d:i nova redação aos artigos 
25, da Lei n.0 4.595, de 31 de de~ 
zembro de 1964, 60 e 61 da Lei n.0 

4.728, de 14 de julho de 1965, e 69 
do Decreto-lei n.0 32, de 18 de no­
vembro de 1966, e adota outras 
providências." 

Relator: Deputado Faria Lima 
... "Creio na função multiplica­
dora da emprêsa, e, porque assim 
o creio, buscarei fortalecê-la- so­
bretudo a emprêsa nacional -, 
encontrando formas e processos 
de baratear-lhe os custos de pro­
dução, para que se fortifique e 
mais produza" .. 
Política Desenvolvimentista 
Emílio G. Médici. 
''A restruturação do mercado de 
capitais que se constituiu, em es­
paço de tempo relativamente cur­
to, num dos fatôres de n:..aior sig­
nificação para o desenvolvimento 
da economia nacionaL" 
"Entretanto, face ao rápido cres­
cimento dos mercados financeiros 
e de capitais, alguns dispositivos 
legais vigentes estão carecendo de 
modificações. a fim de se adapta­
rem à evolução da conjuntura ... " 

Com estas observações profundas e 
precísas da realidade econômica na­
cional, o economista Antônio Delfim 
Netto, Excelentissimo Ministro de Es­
tado da Fazenda, inicia sua exposição 
de motivos que acompanhou o ante­
projeto de lei que me coube rela­
tar, por nimia deferência do Senador 
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Magalhães Pinto, Presidente desta 
Comissão Mista. 

Os recursos financeiros constituem­
se numa das maiores preocupações no 
planejamento de um investimento, 
pois dentre os fatôres necessários ao 
crescimento da produção, no atual es­
tágio desenvolvimentista do País, o 
capital reveste-se de características 
importantíssimas, e, portanto. a nossa 
capacidade de poupança individual e 
empresarial deve ser orientada no sen­
tido de que êsses recursos possam 
apoiar o índice de investimento que 
se faz necessário. 

Dessa maneira, a capacidade de sus­
tentação dos investimentos por parte 
dos meios financeiros mais tradicio­
nais, em boa hora, se viram fortaleci­
dos pelo excelente apoio dado pelo 
Govêrno Federal ao desenvolvimento 
do mercado de capitais que vai captar 
poupanças necessárias para aument:u 
o nível de investimentos a um custo 
razoável. 

O presente projeto evidencia a preo­
cupação das autoridades monetárias 
em aperfeiçoar ainda mais o sistema, 
possibilitando que as instituições fi~ 
nanceiras e as emprêsas dedicadas à 
indústria do transporte aéreo emitam 
ações preferenciais ao portador, sem 
direito a voto. 

A filosofia que norteia a presente 
mensagem é de pleno fortalecimento 
do setor privado, porém mantendo os 
contrôles indispensáveis a proteger os 
altos interêsses nacionais, o que, data 
venia, influiu para que o Relator am­
pliasse o campo de ação constante no 
projeto, acolhendo não só as emendas 
apresentadas no período regimental, 
como sugerindo outras, fruto da análi­
se e estudos realizados para o cumpri~ 
mento desta importante incumbência, 
que bem demonstra, inequivocamente. 
o papel que o Congresso Nacional -
micro-universo da realidade brasileiw 
ra - vem, sem alarde, desempenhan~ 
do. 

Atribuimos uma grande importância 
ao presente projeto, que, antecipando 
a visão de uma nova realidade econô­
mica no Brasil, dentro de um contexto 
mundial extremamente sofisticado e 
complexo, habitado por gigantescas 
emprêsas multinacionais, cria base 
para o fortalecimento da emprêsa 
brasileira e estimula a estrutura do 
mercado de capitais, que vem desem­
penhando importante papel em nosso 
cenário econômico. 

Lembramos que as emprêsas jorna­
lísticas, em função de restrição cons­
titucional, art. 174, não podem emitir 
ações ao portador. 

Dentro da filosofia ora apresentada 
pelo presente projeto, julgamos que, 
oportunamente, deva ser efetuada 
uma alteração no texto constitucio­
nal. 

Essa observsção tem apenas a fina­
lidade de deixar uma sugestão para 

se{ lembrada quando ocorrer uma re­
visão da nossa Carta Magna. 

As instituições financeiras, i-'s socie­
dades seguradoras. as sociedades imo­
biliárias, aa emprêsas de serviços 
aéreos de trtmtportes aéreos regulares, 
os táxis aéreos, as emprêslls de servi~ 
ços aéreos especializados e as emprê­
sas de navegação.- foram abrangidas 
pelas emendas que a seguir submete­
remos, após o exame das emendas 
apresentadas no prazo regimental, à 
alta consideração de V. Ex.as para o 
crivo necessário. 

PARECER SôBRE AS EMENDAS 

EMENDA N.• 1 

Autor: Deputado Élcio Alvares. 

A emenda pretende estender às 
emprêsas de táxis aéreos e às em­
presas de serviços aéreos especializa­
dos as possibilidades ora contempla­
das às instituições financeiras públi~ 
cas e privadas e às emt}rêsas de ser­
viços aéreos de transportes aéreos re­
gulares. 

Não obstante o art. 69, letra d, do 
Decreto-lei n.0 3-2 prever que sOmen­
te as sociedades constituída.s sob a 
forma anônima para exploração dos 
serviços aéreos de transporte aéreos 
regulares é que deverão revestir a 
forma nominativa, é recomendável 
que a nova redação proposta dispo­
nha de forma expressa quanto a pos­
sibilidade de que as emprêsas de tá­
xis aéreos e as de servlcos aéreos es­
pecializados possam, tainbém, emitir 
ações preferenciais, sem direito a vo­
to, nas formas nominativas, endossá­
veis e ao portador, sem a restricão 
contida no artigo 72 do Código Bra­
sileiro do Ar. 

A filosofia do projeto objetiva, co­
mo mencionamos nas considerações 
iniciais de nosso parecer, •'pleno for­
talecimento do setor priv~do. porém 
mantendo os contrôles indispensáveis 
a proteger os altos interêsses nacio­
nais". Julgamos que os procedimen­
tos inovados devam ser estendidos 
àqueles tipos de atividades que esta­
vam impedidos por dispOsitivos le­
gais vigentes, visando a nniformizar 
um procedimento Que, como foi ex­
posto pe-lo :Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro da Fazenda, tem como finali­
dade adaptá-los à evolução da con­
juntura, dentro das diretrizes básicas 
do atual oovêrno. Devido às consi­
derações expostas e dentro desta li­
nha de pensamento, somos favorá­
veis à emenda do nobre Deputado 
Flcio Alvares. nos têrmos da seguin­
te subemenda: 

SUBEMENDA A EMENDA N.• 1 

Dê-se ao art. 5.0 a seguinte redação: 

uArt. 5.0 - As alíneas b e d do 
§ 1.0 do art. 69 do Decreto-lei 
n° 32, de 18 de novembro de 1966, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 234, 
de 28 de fevereiro de 1967, pas-

sam a vigorar com a seguinte re­
dação: 
"Art. 69 - .......... , . , ....... . 

~ 1.•- ....................... .. 
a) ..............•• ,_, .•..•.•••••• 

b) pelo menos 4/5 (quatro quin­
tos) do capital, com direito a vo­
to, pertencente a brasileiros; 
C) ............................. • 

d) quando se tratar de serviços 
aéreos de transportes aéreos re­
gulares, de táxis aéreos e de ser .. 
viços aéreos especializados, cons­
tituição sob a forma de socieda­
de anônima, com ações com di­
reito a voto sempre nominativas, 
admitida a emissão de ações pre­
ferenciais, sob qualquer forma, 
sem direito a voto, até o limite 
da metade do capital :social, ex­
cluídas estas da norma do pará­
grafo único do artigo 81 do De­
creto~lei n.0 2.627, de 26 de se­
tembro de 1940, e da autor\zacão 
de que trata o artigo 72 do De­
creto~ lei n.0 32, de 18 de novem­
bro de 1966, e vedada a sua con­
versão em ações com direito a 
voto." 

EMF.NDA N.• 2 

Autor: Deputado José Alves 
A adoção da emenda, de uma for­

ma integral, virla imitar o Govêrno 
na participacão em empreendimentos 
internar.ionais, devido a exigência do 
c o n t r à I e acionário. Acolhemos a 
emenda do nobre Deputado José Al­
ves, limitando, porém, à.s subsidiárias 
localizadas em território nacional. 
N€>.<;ta fase, em que nos.sc País iniria 
uma afirmacão em nível internacio­
nal, a restrição oue propunha a emen­
da não se justificaria. Somos, por­
tanto, favoráveis à emenda com a 
restricão- apontada. na forma da 
Emenda n.0 8-R. 

Concluido o exame das emendas 
oferecidas ao projeto, apresentamos 
a seguir a de nossa autoria: 

F.l\fFNOAS DO RF.I.ATOR 
EMENDA N.0 3 (RI 

"Dê-se à ementa do projeto a se-
guinte redação: 

"Dá nova redac;iio ao artigo 25 da 
Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro 
de 1964, aos artigos 60 e 61 da 
Lei n• 4. 728. de 14 de julho de 
1965. e ao artlgo 69 do Decreto­
lei n.0 32, de lB de novembro de 
1966. e dá outras providências." 

EMENDA N.0 4 (R) 

"No ~ 1.0 do artigo 1.0 , entre as ex-
pressões: 

"nominativas ou ao portador" In­
clua-se a seguinte palavra: "en­
dossáveis." 

A emenda justifica-se pelo. fato de 
que, ao ser sancionada a Lei n.o 4. 595, 
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de 31 de dezembro de 1964, que dis­
põe sôbre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancarias e Creditícias, 
crja o Con.selho Monetário Nacional, 
e dá outras providências, as ações das 
sociedades anônimas só podiam ser 
emitidas sob as formas nominativas 
e ao portador~ 

Posteriormente, com o advento da 
Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, 
foi criada pelo artigo 32 dessa lei a 
forma de ação nominativa endossá­
vel. Por essa razão justifica-se a in­
trodução neste artigo da possibilidade 
de serem emitidas ações nominativas 
endossáveis, de vez que essa forma, 
ao mesmo tempo que permite a em­
prêsa conhecer o acionista em nome 
de quem as ações estão registradas, 
facilita a circulação no mercado por 
via de endôsso, constituindo-se, por­
tanto, em alternativa para o acionis­
ta que não deseja a forma nomina­
tiva ou ao portador. Acresce a cir­
cunstância de que o endôsso só pro­
duz efeitos em relação à emprêsa, 
após haver o interessado providencia­
do o seu registro como acionista em 
livro prápri·o, de acôrdo com o que se 
contém no § 4.0 do artigo 34 da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965. Por­
tanto, a forma endossável assegura, 
igualmente, perante a emprêsa, a 
identidade do acionista da mesma 
fbi'rlla que as ações nominativas. 

EMENDA N.O 5 (R) 

Dê-se ao caput do § 2.0 do artigo t.o 
a seguinte redação: 

"~ 2.0 
- A emissão de ações pre­

ferenciais sob quaisquer das for­
mas previstas no parágrafo an­
terior poderá ser feita mediante 
aumento de capital ou através de 
conversão de acões ordinárias ou 
ainda de açõeS preferenciais já 
com direito a voto, ficando su­
jeita a alterações prévias dos es­
tatutos da sociedade, a fim de 
que nêles sejam incluídas as de­
clarações sôbre:" 

A disposição do § 2.0 dêste artigo 
foi ampliada para estabelecer que a 
emissão das ações preferenciais sem 
direito a voto poderá ser feita sob 
quaisquer das formas existentes na le­
gislação atual, isto é, nominativas ou 
endossáveis e ao portador. quer em 
decorrência de aumento de capital, 
quer em virtude da conversão de 
ações ordinárias ou de ações prefe­
renciais nominativas ou endossáveis, 
õu ainda. de ações preferenciais com 
direito a voto. 

MENDA N.o 6 (R) 

No artigo 2.0 , após a expressão final 
"economia mista", acrescente-se o se­
guinte: 

"não se lhes aplicando o disposto 
no arttgo 125 do Decreto-lei n.O 
2.627, de 26 de setembro de 1940". 

O artigo 125 do Decreto-lei n.0 2. 627, 
de 26 de setembro de 1940, estabelece 
que os acionistas possuidores de· ações 

preferenciais poderão eleger, desde 
que possuam 1/5 (um quinto) ou mais 
do capital social, separadamente, um 
dos membros do Conselho Fiscal e seu 
respectivo suplente. 

Tratando-se de institui(lão financei­
ra pública, deve ficar exclusivamente a 
cargo do Govêrno o crltério da com­
posição e escolha dos membros do 
Conselho Fiscal. A êsse propósito cum­
pre lembrar que a Lei n.0 5.592, de 16 
de julho de 1970, que permitiu as em­
prêsas permissionárias de refino de 
petróleo a emissão de ações preferen­
ciaiS ao portador, sem direito a voto, 
estabeleceu em seu artigo 1.0 , § 1.0 , 

que, em relação a essas sociedades, não 
se aplicam o disposto no ,utigo 125 do 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setem­
bro de 1940. 

EMENDA N.0 7 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - É acrescentado no arti­
go 72 do Decreto-lei n.0 73, de 21 
de novembro de 1966, parágrafo 
único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aplicam-se 
às sociedades seguradoras o dis­
posto no artigo 25 da Lel n.0 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, com 
a redação que lhe dá o artigo 1° 
desta lei." 

A introdução do artigo é justificada 
pela própria filosofia que encerra a 
mensagem presidencial, evidenciada 
na exposição de motivos do Excelen­
tíssimo Senhor Ministro da Fazenda, 
segundo a qual urge a adaptação de 
alguns dispositivos legais à evolução 
da conjuntura nacional, dentro das di­
retrizes básicas do atual Govêrno. Pelo 
importante papel que as sociedades 
seguradoras deverão desempenhar no 
desenvolvimento das operações-seguro 
no País, é oportuno seu enquadramen­
tto nos objetivos visados pelo presente 
projeto, que é o de permitir a parti­
cipação mais ampla das instituições 
por êle abrangidas no mercado de ca­
pitais. 

A forma sugerida, a exemplo da que 
já ocorreu com as ações da PETRO­
BRÁS, contribuirá para o fortaleci­
mento do mercado de capitais, fator 
de grande significação para o desen­
volvimento da economia nacional. 

O presente projeto vem possibilitar 
a maior participação do grande pú­
blico no capital social dessas.•emprê­
sas, ao mesmo tempo que continua 
mantendo os contrôles devidos para 
assegurar os altos interêsses nacio­
nais. 

EMENDA N, 0 8 (R) 

Dê-se ao artigo 3.o a seguinte reda­
ção: 

"Art. 3.0 ..:...;. Os artigos 60 e 61 da 
Lei n.0 4.728, de 14 de julho de 

1965, passam a vigorar com as se­
guintes redações: 

"Art. 60 - O Poder Executivo 
poderá promover a alienação de 
ações de propriedade da União, 
representativas do capital social 
de sociedades anônimas de eco­
nomia mista, mantendo-se 51% 
(cinqüenta e um por cento), no 
mínimo, das ações com direito a 
voto, das emprêsas nas quais 
deva assegurar o contrôle esta­
taL 

Parágrafo único - As transfe­
rências de ações de propriedade 
da União, representativas do ca­
pital social da Petróleo Brasi­
leiro S/ A - PETROBRÁS- e de 
suas subsidiárias em território 
nacional, · reger-se-ão pelo dis­
posto no artigo 11 da Lei núme­
ro 2. 004, de 3 de outubro de 
1953." 
"Art. 61 - O Conselho Mone­
tário Nacional fixará a parti­
cipação da União nas diferentes 
sociedades referidas no artigo 
anterior, ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional, nos casos 
de sua competência e no das 
emprêsas cujo contrôle estatal é 
determinado em lei especial. 
~ 1.0 

- As ações de que tratam 
êste artigo e o anterior serão 
negociadas através do sistema 
de distribuição instituído no ar­
tigo 5.0 desta lei, com a parti­
cipação do Banco Central do 
Brasil, na forma do inciso IV 
do artigo 11 da Lei.n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

§ 2.0 
- O Poder Executivo po­

derá manter no Banco Central 
do ~rasq, em conta especial de 
depositas, os recursos originá­
rios da alienação de ações de 
propriedade da União, represen­
tativas do capital social de so­
ciedades referidas no artigo 60, 
sendo da competência do Con­
selho Monetário Nacional a 
orientação na aplicação dêsses 
recursos. · 

A presente emenda complementa a 
Emenda n.0 2 do nobre Deputado José 
Alves. A nossa justificativa já foi 
apresentada anteriormente. 

EMENDA N.0 9 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - É acrescentado ao arti­
go 62 da Lei n. 0 4. 728, de l4 de 
julho de 1965, parágrafo único 
com a seguinte redação: 

Parágrafo único - As sociedades 
prevjstas neste artigo poderão 
emitir ações· preferenciais nas 
formas nominativas, endossáveis e 
ao portador, sem direito a voto." 

A restrição contida na legislação 
para que a~ sociedades imobiliárias 
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emitam ações ao portador é de na­
tureza, predominantemente, fiscal, 
pois objetiva controlar a cobrança do 
!mpôsto sôbre Transmissão de bens 
tmóveis. A negociação de ações pre­
ferenciais, sem direito a voto, res­
guarda plenamente os objetivos do 
legislador expressos no art. 62 da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965. 

EMENDA N.0 10 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. - A alínea b do art. 83 
da Lei n.0 2, 180, de 5 de feve­
reiro de 1954, passa a vigorar com 
a seguinte redação, acrescido de 
mais um parágrafo: 

"Art. 83 - O registro da pro­
priedade de navio será deferido 
exclusivamente: 
a) ........................... . 

b) à sociedade constituída de 
acôrdo com a lei brasileira, com 
sede no Brasil, administrada e 
com soe;; (oitenta por centol de 
seu capital com direito a voto, 
pertencente a brasileiros natos, 
obrigatOriamente representada 
por ações ordinárias nominati­
vas, admitida a emissão de 
ações preferenciais, nas formas 
nominativas, endossáveis e ao 
portador, sem direito a voto, 
em relação às quais não será 
aplicado o disposto no parágra­
fo único do art. 81 do Decreto­
lei n.0 2. 627, de 26 de setembro 
de 1940, e vedada a sua con­
versão em ações com direito a 
voto; 

C) """""'"'''"""""" 

§ J.O - •' '• • •'' • • • "•' • •' • • • • • 

§ 2. 0 
- Para os fins dêste ar­

tigo, considera-se emprêsa de 
·navegação tôda aquela que re-

alizar o transporte marítimo ou 
fluvial, de carga ou passagei­
ros, em águas lltDrâneas, Inte­
riores ou internacionais." 

A emenda objetiva permitir às so­
ciedades que exploram navegação ma­
rítima e fluvial, realizando transport-e 
de passageiros ou de carga, a emissão 
de ações preferenciais, sob quaisquer 
das formas previstas, seguinte à fi­
losofia apresentada pelo Projeto n.O 
15/71 (CN), com relação às institui .. 
~~es fi~~nceiras e . ~~ ~Plprêsas de 

serviços aéreos de transportes aéreos 
regulares. 

Os óbices existentes quanto à livre 
subscrição e cir~.:ulação de ações vêm 
impedindo a abertura do capital das 
emprêsas dé·,~avegação, restringindo­
lhes, sensiveltnente, as possibilidades 
de expansão par3 o fiel cumprimento 
das diretrizes got·~amentais que vi­
sam a afirmação da bandeira brasi­
leira no tráfego marítimo interna­
cional. 

A emenda resguarda, de forma ab­
soluta, para brasileiros natos, o con­
trôle acionário das eml)rêsas. 

EMENDA N.o 11 fR) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

';Art. - Compete ao Cons~lho 

Monetário Nacional examinar a 
conveniência e a oportunidade 
das emissões de ações previstas 
nesta lei, com vistas à maior efi­
ciência do setor financeiro nacio­
nal." 

O Conselho Monetário Nacional é 
o órgão principal do Sistema Finan­
ceiro Nacional. Deve caber-lhe o con­
tróle sôbre a oportunidade e conve .. 
niência das emissões das ações pre­
vistas nesta lei. 

Deve ser procurado um equilíbrio 
entre a oferta de ·ações de um deter­
minado setor econômico e a capacida­
de de absorção do mercado às reais 
necessidades da economia nacional e 
seu processo de desenvolvimento. 

EMENDA N.0 12 fRl 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. - O Poder Executivo fi­
xará dentro de 180 (Cento e oi­
tenta) dias, contados a partir da 
publicação da presente lei, nor­
mas gerais e obrigatórias para 
padronização dos balanços finan­
ceiro e patrimonial das emprêsas 
abrangidas por estas disposições." 

Os dois tipos de balanço a que nos 
referimos nesta emenda são os que 
possibilitam ao Investidor uma me­
lhor visão da real situação da emprê­
sa que oferece ações ao grande pú­
blico. A padronização dos modelos de 
balanço virá a fornecer, de uma ma­
neira uniforme, os dados necessários 
à análise pelos interessados e pelos 
órgãQs encarregados da :fiscalização 
contáb!l e !lscal. 

EMENDA N.0 13 (R) 

Dê-se aos arts. 6.o· e 7.0 a seguinte 
redação: 

"Art. - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em centrá .. 
rio." 

A cláusula revogatória genérica 
(Revogam-se as disposições em con­
trálio) deveria ter sido substituída 
Pela revogação especifica. 

O Estado de São Paulo pelo Decreto 
Complementar 11.0 1. de 11 de agôsto 
de 1969, estabeleceu normas técnicas 
para o processo legislativo, impondo 
sempre a indicação das normas ou 
dispositivos revogados pela nova lei 
ou decreto. Esta lei paulista poderá 
servir de modêlo para a legislação fe­
deral, vindo a estabelecer um marco 
na história da legislação brasileira. 

EMENDA N° 14 (R) 
No artigo 4.0 , parágrafo único, 
Onde se lê: 

"serão aplicaâos na conformidade 
do que dispõe", 

leia-se: 
"serão destinados à conta espe­
cial C\,e depósitos de que trata/' 

Após o estudo do projeto e das 
emendas ao mesmo apresentadas, 
concluímos favoràvelmente à apro .. 
vação da proposição, bem como das 
Emendas de n. 0 1 (com subemenda) 
e n.0 2, oferecendo, ainda, as de nos­
sa autoria, de n.os 3 IR) a 14 (R), 
as quais, dentro da melhor forma de 
tradição legislativa e para consolidar 
tôda a matéria com parecer favorá­
Vel, oferecemos o seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.0 15, de 1971 
(CNl que "dá no-va redação ao art. 
25 da Lei n.0 4.595, de 31 de de­
zembro de 1964, aos artigos n.0 s 
60 e 61 da Lei n. 0 4. 728, de 14 de 
julho de 1965, e ao art. 69 do De­
creto-lei n.0 32, de 18 de novem­
bro de 1966, e dtt outras providên­
cias''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0

- O art. 25 da Lei n.0 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar com a seg~inte redação: 

"Art. 25 - As instituições flnan­
ceir.as privadas, exceto. as coope~· 
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rativas de crédito, constituir-se­
ão Unicamente sob a forma de so­
ciedade anônima, devendo a tota­
lidade de seu capital com direito 
a voto ser representada por ações 
nominativas. 

§ 1.0 - Observadas as normas fi­
xadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, e. respeitado o disposto 
no art. 40 da Lei n.0 4.131, de 3 
de setembro de 1962, as institui­
ções a que se refere êste artigo 
poderão emitir até o limite de 
50 o/c de seu capital social em ações 
preferenciais, nas formas nomina­
tivas, endossáveis e ao portador, 
sem direH.o a voto, às quais não 
se aplicará o disposto no pará­
grafo único do art. 81 do Decreto­
lei n.0 2.627, de 26 de setembro 
de 1940. 

~ 2.0 - A em1ssao de ações pre­
ferenciais sob quaisquer das for­
mas previstas no parágrafo ante­
rior poderá ser feita mediante au­
mento de capital ou através de 
conversão de ações ordinárias ou 
ainda de ações preferenciais já 
com direito a voto, ficando sujei­
ta a alterações prévias dos esta­
tutos da sociedade, a fim de que 
nêles sejam incluídas as declara­
ções sôbre: 

I - as vantagens, preferências e 
restrições atribuídas a cada clas­
se de ações preferenciais, de acôr­
do com o Decreto-lei n.0 2.627, de 
26 de setembro de 1940; 

11 - as formas e prazos em que 
poderá ser autorizada a conver­
são das ações, vedada a conversão 
das ações preferenciais em outro 
tipo de ações com direito a voto. 

§ 3.0 - Os títulos e cautelas re­
presentativas das ações preferen­
ciais, emitidos nos têrmos dos pa­
rágrafos anteriores, deverão con­
ter expressamente as restrições ali 
especificadas.'' 

Art. 2.0 - O Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar a aplica­
ção dos disposto& nos §§ 1.0 , 2.0 e 3.0 

do art. 25 da Lei n.0 4. 595, de 31 de 
dezembro Ck:! 1964, introduzidos pelo 
artigo anterior desta lei, às institui­
ções públicas financeiras constituídas 

sob a forma de sociedade anônima de 
economia mista, não se lhes aplican­
do o disposto no art. 125 do Decreto­
lei n.0 2. 627, de 26 de setembro de 
1940. 

Art. 3.0 
- Compete ao Conselho Mo­

netário Nacional examinar a conve­
niência e a oportunidade das emissões 
de ações previstas nesta lei, com vis­
tas à maior eficiência do setor finan­
ceiro nacional 

Art. 4.0 - o Poder Executivo fixará 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da publicação da 
presente lei, normas gerais e obriga­
tórias para padronização dos balan­
ços fínanceiro e patrimonial das em­
prêsas abrangidas por estas d~sposi­

ções. 

Art. 5.0 - É acrescentado ao art. 72 
do Decreto-lei n.0 73, de 21 de novem­
bro de 1966, parágrafo único com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo úriico- Aplicam-se às 
sociedades seguradoras o dispos­
to no art. 25 da Lei n.0 4. 595, de 
31 de dezembro de 1964, com a 
redação que lhe dá o art. 1.0 des­
ta lei." 

Art. 6.0 
- Os artigos 60 e 61 da Lei 

n.0 4.728, de 14 de julho de 1965, pas· 
sam a vigorar com as seguintes reda­
ções: 

"Art. 60 - O Poder Executivo po­
derá promover a alienação de 
ações de propriedade da União, 
representativas do capital social 
de sociedades anônimas de eco­
nomia mista, mantendo-se 51 o/o 
(cinqüenta e um por cento), no 

mínimo, das ações com direito a 
voto das emprêsas nas quais de­
va assegurar o contrôle estata~. 

Parágrafo único - As transferên­
cias de ações de propriedade da 
União, representativas do capital 
social da Petróleo Brasileiro S. A. 
- PETROBRAS - e de suas sub­
sidiárias em território nacional, 
reger-se~ão pelo disposto no art. 
11 da Lei n.o 2.004, de 3 de outu­
bro de 1953. 

Art. 61 - O Conselho Monetário 
Nacional fixará a participação da 
União nas diferentes sociedades 
referidas no artigo anterior, ouvi-

do o Conselho de Segurança Na­
cional, nos casos de sua compe­
tência e no das emprêsas cujo 
contrôle estatal ê determinado em 
lei especial. 

~ 1.0 
- As ações de que tratam 

êste artigo e o anterior serão ne­
gociadas atravéf:; do sistema de 
distdbuição lnstituído no art. 5.0 

desta lei, com a participação do 
Banco Central do Brasil, na for­
ma do inciso IV do art. 11 da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 2.0 
- O Poder Executivo poderá 

manter no Banco Central do Bra­
sil, em oonta especial de depósitos, 
os recursos originários da aliena­
ção de ações de propriedade da 
União, representativas do capital 
social de sociedades referidas no 
artigo 60, sendo da competência 
do Conselho Monetário Nacional a 
orientação na aplicação dêsses re­
cursos. 

Art. 7.0 
- É acrescentado ao art. 62 

da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 
1965, parágrafo único com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo únieo - As sociedades 
previstas neste artigo poderão 
emitir ações preferenciais nas for­
mas nominativas, endossáveis e 
ao portador, sem direito a voto." 

Art. 8.0 - Fica revogado o art. 6.0 

e seu parágrafo úníco do Decreto-lei 
n.0 493, de 10 de março de 1969. 

Parágrafo único - Os recursos exis­
tentes no Banco Central do Brasil, que 
constituam reserva prevista no precei­
to ora revogado, $erão destinados à 
conta especial de depósitos de que 
trata o § 2.0 do art. 61 da Lei núme­
ro 4. 728, de 14 de julho de 1965, com 
a redação que lhe dá o art. 6.0 desta 
lei. 

Art. 9.0 - As alíneas b e d do § 1.0 

do art. 69 do Decreto-lei n.0 32, de 18 
de novembro de 1966, alterado pelo 
Decreto-lei n.0 234, de 28 de fevereiro 
de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 69- ...................... . 

§ 1.0- ...... ' .......... ········· 

a) .••.......•....•.•..•..••••.• ·• 
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b) pelo menos 4/5 (quatro quin­
tos 1 do capital, com direito a vo­
to, pertencente a brasileiros. 

c) ·························· 

d) quando se tratar de serviços 
aéreos de transportes aéreos re­
gulares, de táxis aéreos e de ser­
viços aéreos especializados, cons­
tiluição sob a forma de sociedade 
anõnima, com ações com direito a 
voto sempre nominativas, admiti­
da a emissão de ações preferen­
ciais sob qualquer forma, sem di­
reito a voto. até o limite da me­
tade do capital social, excluídas 
estas da norma do parágrafo úni­
co do art. 81 do Decreto-lei núme­
ro 2.627, de 26 de setembro de 
1940, e da autorização de que tra­
ta o art. 72 do Decreto-lei n,0 32, 
de 18 de novembro de 1966. e ve­
dada a sua conversão em ações 
com direito a voto." 

Art. 10 - A alínea b do artigo 83 da 
Lei n.0 2 .180, de 5 de fevereiro de 
1954, passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido de mais um pará­
grafo: 

"Art. 83 - O registro da proprie­
dade de navio será deferido ex­
clusivamente: 

a> ..... 
b} a sociedade constituída de 
acôrdo com a lei brasileira, com 
sede no Brasil, administrada e 
com 80o/t- (oitenta por cento\ de 
seu capital com direito a voto, 
pertencente a brasileiros na­
tos, obrig·atórlamente representa­
da por ações ordinárias nomina­
tivas, admitida a emissão de ações 
preferenciais, nas formas nomi­
nativas, endossáveis e ao porta­
dor, sem direito a voto, em rela­
ção às quais não será aplicado o 
disposto no parágrafo único do 
art. 81 do Decreto-lei n.0 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, e ve­
dada a sua conversão em ações 
com direito a voto. 

c) .....•........•..•.....•.. o •• o 

~ J.O - • • • .. • ..... •. • •••• • • • •.' 

~ 2,0 
- Para os fins dêste arti­

go. considera-se emprésa de na­
vegação tôda aquela que reali­
zar o transporte marítimo ou flu­
vial, de carga ou passageiros, em 
águas litorâneas, interiores ou 
internacionais." 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de se­
tembro de 1971. - Senador Maga­
lhães Pinto, Presidente. Deputado Fa­
ria Lima, Relator. 

SUBEMENDAS APROVADAS 

São as seguintes as subemendas 
oferecidas perante a Comissão e apro­
vadas: 

SUBEMENDA N.0 I 

ao art. 1.0 do substitutivo do 
Relator ao Projeto de Lei núme­
ro 15!71 iCN). 

No § 1.0 do art. 1.0 do substitutivo 
cancele-se a referência "e respeitado 
o disposto no art. 40 da Lei n.0 4 .131, 
de 3 de setembro de 1962". 

Sala das Comissões, em 23 de se­
tembro de 1971. ~ Senador José Lin­
doso. 

SUBEMENDA N.0 2 

ao art. 1.0 do substitutivo do 
Relator ao Projeto de Lei núme­
ro 15/71 iCN). 

Cancele-se no art. 1.0 , a expressão 
··endossáveis'' e conseqüentemente 
para correção da redação no texto do 
projeto que esteja refetido a pressu­
posta existência désse tipo de ação. 

Sala das Comissôes, em 23 de se­
tembro de 1971. - Senador José Lin­
doso. 

SUBEMENDA N.0 3 

ao art. 2.0 do substittuivo do Re­
lator ao Projeto de Lei número 
15171 ICN). 

Elimine-se do texto do substitutivo, 
no art. 2.0 , a parte in fine: "não se 
lhes aplicando o dis]JOsto no art. 125 
do Decreto-lei n.u 2.627, de 26 de se­
tembro de 1940". 

Sala das Comissões, em 23 de setem­
bro de 1971. - Senador José Lindoso. 

SUBEMENDA N. 0 4 

ao art. 3.0 do substitutivo do Re­
lator ao Projeto de Lei núme­
ro 15/71 (CN). 

- Cancele-se o art. 3.0 do substi­
tutivo. 

Sala das Comissões, em 23 de setem­
bro de 1971. Senador José Lindoso. 

SUBEMENDA N.0 5 

ao art. 4.o do substitutivo do 
Relator ao Projeto de Lei número 
15/71 (CN). 

Dé-se ao art. 4.0 a seguinte redação: 
Art. 4.0 - o Poder Executivo pro­
moverá a fixação de normas ge­
rais e obrigatórias para padroni­
zação dos balanços financeiro e 
patrimonial das emprêsas abran­
gidas por estas disposições. 

Sala das Comissões. em 23 de se­
tembro de 1971. - Senador Car­
valho Pinto. 

SUBEMENDA N.0 6 

ao art. 6. 0 do substitutivo do Re­
lator ao Projeto de Lei número 
15171 ICN). 

No * 2.0 da nova redação do art. 61, 
prevista no art. 6.o, onde se diz "O Po­
der Executivo" diga-se "0 Poder Exe­
cutivo, através do .Ministério da Fa­
zenda" e cancele-se a parte in fine do 
referido dispositivo: "sendo da com­
petência do Conselho Monetário Na­
cional a orientação na aplicação dês­
ses recursos". 

Sala das Comissões. em 23 de setem­
bro de 1971. - Senador Carvalho 
Pinto 

SUBEMENDA N. 0 7 

ao art. 7. 0 do substitutivo do Re~ 
Iator ao Projeto de Lei número 
15171 iCN). 

Cancele-se no substitutivo o art. 7.0 

Sala das Comissões. em 23 de setem­
bro de 1971. -Senador José Lindoso. 

SUBEMENDA N.0 8 

ao art. s.o do substitutivo do Re­
Ja to r ao Projeto de Lei número 
15171 iCN>. 

Cancele-se o parág·raf J único do art. 
8. 0 do substitutivo, e se restaure a re­
dação oferecida na mensagem (art. 
4. 0 , parágrafo único). 

Sala das Comissões, em 23 de setem­
bro de 1971. - Senador José Lindoso. 

SUBEMENDA N.0 9 

ao art. lO do substitutivo do Re­
lator ao Projeto de Lei número 
15171 iCN>. 

Cancele-se do substitutivo o art. 10. 
Sala das Comissões, em 23 de setem­

bro de 1971. - Senador José Lindosoo 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 15, de 1971 (CN), que "dá nova re­
dação aos arts. 25 da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964,60 e 61 da Lei n.0 4.728, de 
14 de julho de 1965, e 69 do Decreto-lei n.0 32, de 18 de novembro de 1966, e adota outras 

providências". 

QUADRO COMPARATIVO 

Legislação específica ao projeto 

·rexto do Projeto de Lei n.0 15, de 1971 (CN) 

Substitutivo do Relator 

Texto aprovado pela Comissão Mista 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Deputado Freitas Dini2 

Relator: Deputado Faria Lima 

QUADRO COMPARATIVO 

Legislaç!io Específica ao 
Projeto 

LEI N.• 4.595 
DE 31 DE DEZEMBRO 

DE 1964 

Dispõe sôbre a Política. e 
as Instituições Monetãrias, 
Bancárias e Creditícias, cria , 
o Conselho Monetário Nacio- i 

nal, e dá outras providên­
cias. 

Texto do Projeto de Lei 
n." 15, de 1971 (CN) 

PROJETO DE LEI I 
N.• 15, DE 1971 (CN) 

Dá nova redação aos artigos . 
25 da Lei n,0 4.595, de 31 de I 

dezembro . de 19flol, 60 e 61 da. 
I. .. ei n.0 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e 69 do Decreto-lei 
n. 32, de 18 de novembro de 
1966, e adota outras provi­
dências. 

SEÇAO IV 
O Congresso Nacional decre-

1 ta: 

Das instituições financeiras I Art. 1. 0 - O artigo 25 da Lei 
privadas n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 

A t 25 A · t't . - fi : 1964, passa a vigorar com a se-
r ·. - . 5 ms 1 mçoes - guinte redação: 

nance1ras pr1vadas, exceto as 
cooperativas de crédito, cons- "Art. 25 - As lnstituiç.ões n­
tituir .. se-ão Unicamente ·Sob a , nanceiras privadas, eceto as 
forma. de sociedade anônima, I cooperativas de crédito, como­
com a totalidade de seu capi- 1 tituir-se-ão Unicamente sob a 
tal representado por ações no- forma de sociedade anônima, 
minativas. devendo a totalidade de seu I 

capital com direito a voto ser 
·' ·' · ·' '' · '' · '· · '' · · · '· · · · · · · · · representado por ações nomi~ 

DECRETO-LEI N.• 2. 627 
DE 26 DE SETEMBRO 

DE 1940 
' Dispõe sôbre as sociedades i 

por ações. 

Art. 81- Os estatutos pode­
rAo deixar de conferir às a~ões 
preferenciais ali'UlU ou alsuns 

nativas. 

~ 1. - Observadas as normas 
fixadas pelo Conselho Monetá­
rio Nacional, as instituições a 
que se refere êste artigo po~ 
derâo emitir, até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) do I 
seu capital social, ações pre~ 
ferenciais sem direito a voto. 
nominativas ou ao portador, 

Substitutivo do Relator -
Dep. Faria Lima 

Ao Projeto de Lei n.0 15, de 
1971 (CN), que "dá nova re­
dac;ão ao artigo 25 da Lei n. o 

4. 595, de 31 de dezembro de 
1964, aos artigos 60 e 61 da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 
1965, e ao artigo 69 do Decre­
to-lei n. 32, de 18 d• novem~ 
bro de 1966, e dá outras pro~ 
vidências". 

O Congresso Nacional decre­
ta: 

Art. 1.0 
- O artigo 25 da Lei 

n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 2.5 - As instituições fi­
nallceiras privadas, exceto as 
cooperativas de crédito, cons­
tituir-se-ão Unicamente sob a 
forma de sociedade anônima, 
devendo a totalidade de seu 
capital com direito a voto ser 
representada por ações nomi~ 
nativas. 

§ 1.0 - Observadas as normas 
fixadas pelo Conselho Mone­
tário Nacional, e respeitado o 
disposto no art. 40 da Lei n.0 

4.131, de 3 de setembro de 
1962, as instituições a que se 
refere êste artigo poderão emi­
tir até o limite de 50% (cin­
qüenta por cento) de seu 

Substitutivo da Comissão 
Mista 

Ao Projeto de Lei n.0 15, de 
1971 (CN), que "dá nova re­
dação ao artigo 25 da Lei n.0 

4. 595, de 31 de dezembro der 
1964, aos artigos 60 e 61 da 
Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 
1965, e ao artigo 69 do Decre­
to-lei n,0 32, de 18 de novem~ 
bro de 1966, e dá outras pro­
vidncias". 

O Congresso Nacional decre­
ta: 

Art. 1.• - O artigo 25 da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 25 - Aa instituições fi­
nanceiras privadas, exceto as 
cooperativas de crédito, cons­
tituir-se-ão Unicamente sob a 
forma de sociedade anônima, 
devendo a totalidade de seu 
capital com direito a voto ser 
representada por ações nomi­
nativas. 

~ 1. - Observadas as normas 
fixadas pelo Conselho Monetá­
rio Nacional, as instituições a 
que se refere êste artigo pode­
rão emitir até o limite de 
50'1, (cinqüenta por cento) de 
seu capital social em ações 
preferenciais, nas formas no­
minativas e ao portador, sem 
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Legislação Específica ao 
Projeto 

dos direitos reconhecidos às ! 

ações comuns, inclusive o cl.e 1 
voto. ou conferi-los com res-~ 
trições, observado o disposto 
no art. 78. j 

Parágrafo único - As ações I 
preferenciais adquirirão o di­
reito de voto de que não goza­
rem em virtude dos estatutOs, 
quando, pelo prazo nêles fixa­
do, que não será superior a 
três anos, deixarem de ser pa­
gos os respectivos dividendos · 
fixos, direito que conservarão 
até o pagamento, se tais divi- ; 
dendos não forem cumulativos. , 
ou até que sejam pagos os 
cumulativos em atraso. 

Texto do Projeto de Lei 
n.0 15, de 1971 (CN) 

às quais não se aplicará o dis­
posto no parâgrafo único do 
artigo 81 do Decreto-lei n.o .. 
2. 627, de 20 de setembro de 
1940. 

§ 2.0 
- A emissão de ações 

preferenciais ao portador, que I 

poderá ser feita em virtude de 1' 

aumento de capital, conversão I 

de ações ordinárias ou de 
ações preferenciais nominati- i 

vas, ficará sujeita a alterações ' 
prévias dos estatutos das so- · 
ciedades, a fim de que sejam · 
nêles incluídas as declarações 
sôbre: 

I - as vantagens, preferên­
ciais e restrições atribuídas a : 
cada classe de ações prefen- .' 
ciais, de acôrdo com o Decre- . 
to n.0 2.627, de 20 de setembro 
de 1940; 

II - as formas e prazos em 
que poderá ser autorizada a 
conversão das ações, vedada a : 
conversibilidade das ações pre- 1 

ferenciais em outro tipo de i 

ações com direito a voto. · 
' ti 3.0 

- Dos títulos ou caute- i 

Ias representativas das ações , 
preferenciais, emitidos nos : 
têrmos dos parágrafos ante- : 
riores, deverão constar expres­
samente as restrições ali con- ' 
tidas." 

i Art. 2.0 
- O Conselho Mone­

tário Nadonal poderá autorizar 

' 

I 
a aplicação dos dispostos nos § ~ 

1.0
, 2.0 e 3.0 do art. 25 da Lei I 

i n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
; 1964, introduzidos pelo artigo 
anterior desta lei, às instituições 
financeiras públicas constituídas 
sob a forma de sociedade anôni-
ma de economia mista. : 

Substitutivo do Relator -
Dep. Faria Lima 

capital social em ações pre­
ferenciais, nas formas nomi­
nativas, endossáveis e ao por­
tador, sem direito a voto, às 
quais não se aplicará o dis­
posto no parágrafo único do 
art. 81 do Decreto-lei n.o 
2. 627, de 26 de setembro de 
1940. 

SubstituUvo da Comissão 
Mi~.ta 

direito a voto, às quais não 
se aplicará o disposto no pa­
rágrafo único do art. 81 do 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 
de setembro de 1940. 

_j ____ _ 
§ 2.0 

- A emissão de ações 
preferenciais 1>0b quaisquer i 
das formas previstas no pa-1 
rágrafo anterior poderá ser 
feita mediante aumento de ~1 capital ou através de con- , 
versão de ações ordinarias i 

ou ainda de ações preferen- : 
ciais já com direito a voto, 
ficando sujeita a alterações 
prévias dos estatutos da so­
ciedade, a fim de que nêles 
sejam incluídas as declara­
ções sóbre: 

I - as vantagens, preferên­
cias e restrições atribuídas 
a cada classe de ações pre­
ferenciais, de acôrdo com o 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 
de setembro de 1940; 

li - as formas e prazos em 
que poderá ser autorizada a 
conversão das ações, vedada 
a conversão das ações pre­
ferenciais em outro tipo de 
de ações com direito a voto. ! 

j:i 3.0 
- Os títulos e cautelas I 

representativas das ações 
preferenciais, emitidos nos 
têrmos dos parágrafos ante­
riores, deverão conter ex­
pressamente as restrições 
ali especificadas." 

§ 2.0 - A emissão de ações 
preferenciais ao portador, 
que poderá ser feita em vir­
tude de aumento de capital, 
conversão de ações ordiná~ 
rias ou de ações preferen~ 

ciais nominativas, ficará 
sujeita a alterações prévias 
dos estatutos das sociedades, 
a fim de que sejam nêles in­
cluídas as declarações sõbre: 

I - as vantagens, preferên­
cias e restrições atribuídas a 
cada classe de ações prefe~ 
renctais, de acôrdo com o 
Decreto-lei n.0 2. 627, de 26 
de setembro de 1940; 

II - as formas e prazos em 
que poderá ser autorizada a 
conversão das ações, vedada 
a conversão das ações pre­
ferenciais em outro tipo de 
ações com direito a voto. 

j:i 3.0 - Os títulos e cautelas 
representativas das ações 
preferenciais, emitidos nos 
têrtnos dos parágrafos ante~ 
riores, deverão conter ex­
pressamente as restrições ali 
especificadas." 

Art. 2.0 
- O Conselho Mone- , Art. 2.0 - O Conselho Mone­

tário Nacional poderá autori- j tário Nacional poderá autorizar 
zar .a aplicação do disposto nos 1 a aplicação dos disposto nos §~ 
paragrafos 1.0 e 2.0 e 3.0 do 1.0 , 2.0 e 3.o do art. 25 da Lei 
artigo 25 da Lei n.0 4.595. de, n.o 4.595, de 31 de dezembro de 
31 de dezembro de 1964, intro- ! 1964, introduzidos pelo artigo 
duzidos pelo artigo anterior ,; anterior desta lei, às instituições 
desta lei, às instituições finan- i públicas financeiras constttuí­
ceuas públicas constituídas , das sob a forma de sociedade 
sob a forma de s o c i e da de anônima de economia mista. 
anônima de economia mista, 
não se lhes aplicando o dispos-
to no art. 125 do Decreto-lei i 

n. 0 2. 627, de 26 de setembro 1· 
de 1940. 

--------·---------

" 
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Legislação Específica ao 
Projeto 

LEI N,0 4. 728 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de 
capitais e estabelece medi­
das para o seu desenvolvi­
mento. 

SEÇÃO XII 

Da Alienação de Ações 
das Sociedades de 

Economia Mista 

Art. 60 - O Poder Executi- 1 

vo poderá promover a aliena- 1 

ção de ações de propríedade 1 
da União, representativas do 
capital de sociedades de eco­
nomia mista e de suas sub­
sidiárias, mantendo 51"."~ (cin­
qüenta e um por centol, no 
mínimo, das ações das em­
prêsas nas quais... {Veta- 1 

do) ... deva assegurar o con- i 
trôle estatal. , 

Parágrafo único - 1!: excluí­
da das disposições dêste arti­
go a Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRÃS. 

DIÁRIO DO CO:\'GRESSO NACIONAL (Seção II) Setembro de 1971 

Texto do Projeto de Let 
n.0 15, de 1971 ICN) 

-----------------

Art. 3.0 
- Os artigos 60 e 61 

da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho 
de 1965, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 60 - O Poder Executi­
vo poderá promover a alie­
nação de ações de proprieda­
de da União, representativas 
do capital de sociedade de 
economia mista, mantendo 
51 r;; (cinqüenta e um por cen­
tol, no mínimo, das ações 
com direito a voto, das em­
prêsas nas quais deva asse­
gurar o contrôle estatal. 

Parágrafo único - As trans­
ferências de ações de pro­
priedade da União, represen­
tativas do capital social da 
Petróleo Brasileiro S. A. 
PETROBRAS, reger-se-ão pe­
lo disposto no art. 11 da Lei 
n.0 2. 004, de 3 de outubro de 
1953." 

Substitutivo do Relator 
Dep. Faria Lima 

Art. 3.0 - Compete ao Con- : 
selho Monetário Nacional exa­
minar a conveniência e a opor­
tunidade das emissões de ações 
previstas nesta lei, com vistas 
à maior eficiência do setor fi-

. nanceiro nacional. 

Substitutivo da Comissão 
Mista 

Art. 4." - O Poder Executivo Art. 3." - O Poder Executivo 
. fixará dentro de 180 (cento e 1 promoverá a fixação de normas 
i oitenta l dias, contados a partir : gerais e obrigatórias para pa· 
da publicação da presente lei, dronização dos balanços finan· 
normas gerais e obrigatórias pa- : ceiro e patrimonial das emprês· 
ra padronização dos balanços fi- sas abrangidas por estas dispo­
i nanceiro e patrimonial das em- 1 sições. 
prêsas abrangidas por estas dis- , 
posições. 

Art. 5." - É acrescentado ao: Art. 4.0 - É acrescentado ao 
art. 72 do Decreto-lei n.0 73, de' art. 72 do Decreto-lei n.0 73. de 

· 21 de novembro de 1966, pará- ' 21 de novembro de 1966, pará­
grafo único com a seguinte re- grafo único com a seguinte re~ 
dação: dação: 

"Parágrafo único - Aplicam-! "Parágrafo único - Aplicam­
se às sociedades seguradoras 1 se às sociedades seguradoras 
o disposto no art. 25 da Lei , o disposto no art. 25 da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro i n.0 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, com a redação que I de 1964, com a redação que 
lhe dá o art. 1.0 desta lei." lhe dá o art. 1.0 desta lei." 

-~-! ----
Art. 6." - Os artigos 60 e 61 Art. 5.0 - Os artigos 60 e 61 

da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho da Lei n.0 4. 728, de 14 de ju· 
de 1965, passam a vigorar com lho de 1965, passam a vigorar 
as seguintes redações: ·com as seguintes redações: 

"Art. 60 - O Poder Executi­
vo poderá promover a aliena­
ção de ações de propriedade 
da União, representativas do 
capital social de sociedades · 
anônimas de economia mista 
mantendo-se 51 (cinqüenta e· 
um por cento), no mínimo,' 
das ações com direito a voto, 
das emprêsas nas quais deva 
assegurar o contrôle estatal. 

Parágrafo único - As trans­
ferências de ações de proprie- · 
dade da União, representati- i 
vas do capital social da Pe- : 
tróleo Brasileiro SociPdade i 
Anônima - PETROBRAS -
e de suas subsidiárias e111 ter­
ritório nacional, reger-se-ão 
pelo disposto no art. 11 da Lei 
n. 0 2 .004, de 3 de outubro de 
!953. 

"Art. 60 - O Poder Exe­
cutivo poderâ promover a 
alienação de ações de proprie­
dade da União, representati­
vas do capital social de so· 
ciedades anônimas de econo­
mia mista e de suas subsidiâ­
rias em território nacional, 
mantendo-se 51 (cinqüenta e 
um por cento), no minimo, 
das ações com direito a voto, 
das emprêsas nas quais deva 
assegurar o contrôle estatal. 

Parágrafo único - As trans­
ferências de ações de proprie­
dade da União, representati­
yas do capital social da Pe­
tróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS - e de suas 
subsidiárias em território na­
cional, reger-se-ão pelo dis­
posto no art. 11 da Lei núme­
ro 2.004, de 3 de outubro de 
1953. 
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----
Art. 61 - O Conselho Mo-I 

netãrio Nacional fixará a pat- ; 
tici:pação da União nas dife- , 
rentes sociedades referidas no 
artigo anterior, ouvido o con­
selho de Segurança Nacional 
J10S casos de sua competência 
e no das emprêsas cujo con­
trôle estatal é determinado em 
lei especial, e estabelecerá as 
normas que serão observadas 
para a alienação, respeitadas 
as seguintes condições: 

I - a alienação será prece­
dida da reavaliação do ativo : 
das sociedades, feita com ob- ~ 
servância da legislação vigen- ; 
te, fica11do as me/5mas isentas ; 
do recolhimento do Impõsto j' 

de Renda devido sôbre a par­
cela da reavaliação proporcio- : 
nal à participação da União i 
em seu capital social; ! 

II - as ações serão nego- 1 

ciadas através do sistema de I 
distribuição instituido no art. ; 
5.0 desta lei, com a participa- i 

ção do Banco Central, na for- : 
ma do inciso IV do art. 11 da · 
Lei n.0 4.595, de 31 de dezem- \ 
bro de 1964; 

III - poderão ser recebi­
dos como pagamento de 60"~ 
<sessenta. por cento) do preço : 
das ações os comprovantes de ! 

créditOs dos contribuintes re­
lativos aos adicionais e em- : 
préstimos compulsõrios vincu- I 
lados ao Impôsto de Renda, · 
exceto s.quêles que se desti.- \ 
nem à subscrição compulsória 

1

! 

de Obrigações Reajustávei& do ' 
Tesouro Nacional; 

LEI N.0 2.004 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 1 

Dispõe sôbre a Política 
Nacional do Petróleo e de­
fine as atribuições do Con­
selho Nacional do Petróleo, 
institui a sociedade por ações 
Petróleo Brasileiro Socieda­
de Anõnima, e dá outras 
providências. j 

................. " ........... . 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Texto do Projeto de ~ 
n.0 15, de 1971 tCNP , 

"Art. 61 - O Conselho Mone-1 
târio Nacional fixará a parti­
cipação da União nas diferen- ' 
tes sociedades referidas no 
artigo anterior, ouvido o Con- , 
selho de Segurança Nacional [ 
nos casos de sua competência 
e no das emPrêsas cujo con­
trôle estatal é determinado em 
lei especial. 

~ 1." - As ações de que tra­
tam êste artigo e o anterior 
serão negociadas através de 
sistema de distribuição insti­
tuído no art. 5.0 desta lei, com 
a participação do Banco Cen­
tral, na forma do inciso IV do 
artigo 11 da Lei n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964. 

!:l: 2. 0 
- O Ministro da Fa­

zenda poderá manter no Ban­
co Central do Brasil, em conta 1 

especial de depósitos, os re- · 
cursos originários da ali{!na­
ção de_ ações de propriedade 
da União, representativat do 
capital de sociedades referi­
das no art. 60." 

Substit~-·do Relator -
- Faria Lima _......_'-. 

Arl 61 - O Conselho Mone-~ 
tário Nacional fixará. a parti­

'Cipação da União nas dife­
rentes soCiedades referidas no 
artigo anterior, ouvido o Con­
selho de Segurança Nacional, · 
nos casos de sua competência i 
cia e no das emprêsas cujo \ 
contróle estatal é determinado . 
em lei especial. 

§ V• - As ações de que tra- ! 
tam êste artigo e o anterior 

1 

. serão negociadas através da 
sistema de ·distribuição insti- . 
tuído no art. 5.0 desta lei, com : 
a participação do Banco Cen- ~

1
. 

trai do Brasil, na forma do 
inciso IV do artigo 11 da Lei · 
n.0 4.595, de 31 de dezembro, 
de !964. 

* 2.0 - o PoQer Executivo po­
derâ manter no Banco Cen­
tral do Brasil, em conta es­
pecial de depósitos, os recur­
sos originários da alienação de 
ações de propriedade da União, 
representativas do capital so­
cial de sociedades referidas 
no artigo 60, sendo da com­
petência do Conselho Mone­
tário Nacional a orientação . 
na aplicação dêsses recursos. i 

! 

Art. 11 ~As transferências 
pela. União de ações do capital 
social ou as subscrições de au­
mento de capital pelas enti­
dades e pessoas às quais a lei 
confere êste direito não po­
derão, em hipótese alguma, 
importar em redqzir a menos 
de 51 '1> (cinqüenta e um por 
cento) não só as ações com 'I 

direito a . voto de propriedade 

da União, como a. participação / -------------
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Substitutivo da Comissão 
Mista 

Art. 61 - O Conselho Mone­
tário Nacional fixará a par­
ticipação da União nas dife­
rentes sociedades referidas no 
artigo anterior, ouvido o con­
selho de Segurança Nacional, 
nos casos de sua competência 
e no das emprêsas cujo con­
trôle estatal ê determinado em 
lei especial. 

~ 1.0 
- As. ações de que tra· 

tam êste artigo e o anterior 
serão negociadas através do 
sistema de distribuição insti­
tuído no artigo 5.0 desta. lei, 
com a participação do Banco 
Central do Brasil, na forma 
do inciso IV do artigo 11 da 
Lei n.0 4. 595, de 31 de dezem­
bro de 1964. 

* . 2.6 
- o Poder Executivo, 

através do Ministério da Fa­
zenda, poderâ manter no Ban­
co Central do Brasil, em con­
ta especial de depósitos, os 
recursos originários da alie­
nação de ações de proprieda­
de da União, representativas 
tlo capital soc1al de socieda­
des referidas no artigo 60." 

I< 
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Legislação Específica ao 
Projeto 

Texto do Projeto de Lei 
n.0 15, de 1971 (CN) 

Substitutivo do Relator -
Dep. Faria Lima 

Substitutivo da Comissão 
Mista 

--~---------------------
desta na constituição do ca-~ 
pital social. 

Parágrafo único -Será nula ' 
q u a 1 que r transferência ou I 
subscrição de ações feita com 
infringência dêste artigo, po-) 
dendo a nulidade ser pleitea­
da, inclusive por terceiros, por 1! 
meio de ação popular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i-------------~ Art. 7.

0 

- t acrescentado ao;-------------

1 

·1 art. 62 da Lei n.0 4. 728, de 14 
de julho de 1965, parágrafo úni-

DECRETO-LEI N.' 493 
DE 10 DE MARÇO 

DE 196.9 

Autoriza a elevação do ca­
pital do Banco da Amazô­
nia S.A. e do Banco do 
Notdeste do Brasil S.A., e 
dá outras providências. 

1 

co com a segujnte redação: 

"Parágrafo único - As so- . 
cledades previstas neste ar- I 
tig() poderão emitir ações 
preferenciais nas formas 
nominativas, endossáveis e I 
ao portador, sem direito a • 
voto.'' 

Art. 6.0 - O Ministro da Fa- A.rt. 4.0
- Fica revogado o ar- Art. 8.11 - Fica revogado o art. Art. 6.0 -Fica revogado o ar-

zenda boderá manter no Ban- : tigo 6.0 , com seu parágrafo Uni- 6.0 e seu parâgrafo único do De- tígo 6.0 , com seu parágrafo úni­
co Central do Brasil, em conta I co, do Oecreto-lei n.0 493, de 10 . ereto-lei n.0 493, de 10 de março co, do Decreto-lei n.0 493, de 10 
especial de depósitos, os recur- de março de 1969. ! de 196ft i de março de 1969. 
sos originários_ da alienação, · 
I e galm ente autorizada, de 
ações de propriedade da União, 
representativas do capital de 
sociedade de economia mista 
ou de l;ua subsidiária, ficando 

, êsses rt;'!cursos reservados para 
aplicação em futuros aumentos 
do capital da própria socieda-
de emitente das ações aliena-
das. 

Parátrafo único - O Minis­
tério do Planejamento e Coor­
denação Geral incluirá no Or­
çamento Plurianual de Investi­
mentos, para o triênio 1969-71, 
tôdas as parcelas relativas à 
Receita e Despesa programa­
das com as alienações e rein­
versões de Que trata êste ar-
tigO. 

Parágrafo único - Os recur- , Parágrafo único - Os recur- ', Parágrafo único - Os recur­
sos existentes no 13anco Central · sos existentes no Banco Central sos existentes no Banco Central 
do Brasil, que constituam resel'-1 do Brasil, que cOnstituam reser- do Brasil, que constituam reser~ 
va prevista no preceito ora re- , va prevista no preceito ora revo- ! va prevista no preceito ora revo­
vogado, serão aplicados na con- i gado. serão destinados à conta 1 gado, serão aplicados na confor. 
tormidade do que dispõe o ~ 2-0 especial de depósitos de que tra- :midade do que dispõe o § 2.0 do 
do artigo 61 da Lei n.0 4. 728, ·ta o ~ 2.0 do art. 61 da Lei artigo 61 da Lei n.0 4. 728, de 14 
de 14 de julho de 1965, com a n.o 4. 728. de 14 de julho de 1965, de julho de 1965, com a reda­
redação que lhe dá o art. 3.0 ,'com a redação que lhe dá o art. i ção que lhe dá o art. 5.0 desta. 
desta lei. 6.0 desta lei. í lei. 

DECRETO-LEI N.0 32, I Art. 5.0 
- As alineas b e d do 

DE 18 DE NOVEMBRO parágrafo 1.0 do artigo 69 do 
Art. 9. 0 - As alíneas b e d do/ Art. 7.0

- As alíneas b e d do 
§ 1.0 do art. 69 do Decreto-lei , ~ 1.0 do art. 69 do Decreto-lei 
n.o 32 de 18 de novembro d{' I n.0 32, de 18 de novembro de 
l'IH6. alterado peJo Decreto-lei 1.966 alterado pelo Det.:reto·lei 
n." :l34, de 28 de fevereiro df. n.0 234, de 28 de fev~reiro de 
1 '~67. p~~~am a vigorar com a 1 1967. passam a vigorar com a. 

DE 1966 Decreto-lei n.0 32, de 18 de no-
In:stihti 0 Codigo Bra'lilf>i- vembro de 1966, alterado pelo 

lo d() Ar. Decreto-lei n.0 234, de 28 d~ fe-
vereiro de 1967. passam a viga­

............... l'ar com a seguinte redação: 

Art. 69 - A explonção de I "Art. 69- ................. . 
o,er\'1{,'0~ at'rroc: por pe::.soas na- , 

---1 

st"!uinte redRt:;'fto: 'segujnte redação: 

"Art. 69- ...... , ...•....... "Art. 69 - .................• 
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Texto do Projeto de Lei 
n." 15, de 1971 (CN) 

Substitutivo do Relator -
Dep. Faria Lima 

~------ ~-~--------

turais ou juridicas brasileiras I 
dependera sempre da prévia 
concessão ou autorização do 1 

Govêrno Brasileiro. Quando se : 
tratar de serviços internado- 1 
nais explorados por sociedades ' 
estrangeiras, aplicar-se-ão as 
convenções e os acôrdos de que I 

o Brasil fôr parte, ou. se não i 
os houver, as normas da auto-
rização que o Govrno outorgar , 
em cada caso. I 

............................ I 

b} pelo 
quintos I 
cente a 

rnenos 4 5 
do capital 
brasileiros; 

tquatro ·. 
perten- i 

I 
I 

d) constituição sob a forma i 

de sociedade anônima, com I 
ações nominativas, quando 
se tratar de serviços aéreos i 
regulares. 

DECRETO-LEI N.0 234 
DE 28 DE FEVEREIRO 

DE 1967 

Altera disposiçõf"s do De­
creto-lei n.(l 32, de 18 de no­
nmbro de 1966 (Código Bra­
sileiro do Ar), e dá outras 
providncias, 

Art. ·1~ ·~· ~ ·~;í~·e·~ .c.~·~·.~·~~~ I 
do artigo 69 do Decreto-lei n.0 1 
32 passa a ter a segumte re­
dação: 

"c - direção confiada exclu­
sivamente a brasileiro." 

§ 1.(1- ······················ 

a) ········•··············•··· 
b) pelo menos 4 5 (QUatro 
quintos) do capital, com di­
reito a voto, pertencente a 
brasileiros; 

c) ·········· ..... 
' 

d) quando se tratar de servi-( 
ços aéreos regulares, constitui­
ção sob a forma de sociedade ; 
anônima, com ações com di- 1 

reito a voto sempre nomina- I 

tivas, admitida a emissão de i 

ações preferenciais sem direi- 1 
to a voto, até o limite da me­
tade do capital social, mesmo 
ao portador, excluídas estas 
da norma do parâgrafo único 
do art. 81 do Decreto-lei n.0 

2.627, de 26 de setembro de 
1940. e da autorização de que 
trata o art. 72 e vedada sua 
conversibilidade em ações com 
direito a voto." 

111•
0

- •••··················· 

a) ..•..... ··•··· ............ . 

b) pelo menos 4/5 (quatro 
quintosl do capital, com direi-

to a voto, pertencente a i.Jrasi­
leiros; 

c) •..••••••.........•...•..•. 

d) quando se tratar de servi­
ços aéreos de transportes aé­
reos regulares, de táxis aéreos 
e de serviços aéreos especiali­
zados, constituição sob a for­
ma de sociedade anõnima. com 
ações com direito a voto sem­
pre nominativas, admitida a 
emissão de ações preferenciais 
sob qualquer forma, sem di­
reito a voto. até o limite da 
metade do capital social, ex­
cluidas estas da norma do pa­
rágrafo único do art. 81 do 
oecreto-lei n.0 2.627, de 26 rle 
setembro de 1940, e da auto­
rização de que trata o art. 72 
do Decreto-lei n. 0 32, de 18 
de novembro de 1966. e vedada 
a sua conversão em ações com 
direito a voto." 

Art. 10 - A alinea b do ar­
tigo 83 da Lei n.0 2 .180, de 5 de 
fevereiro de 1954. passa a vigo­
rar com a seguinte redação. 
sendo nes.se acrescido mais um , 
parãgrafo: 

Art. 83 - O regu;tro da pro­
priedade de navio será defe­
rido exclusivamente: 

a) , •..•....••..•.•..••.•..••• 
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Substitutivo da Comissio 
Mista 

i 1.(1-

a) ...•................•..•... 

b) pelo menos 4/5 (quatro 
quintos) do capital, com di· 
reito a voto, pertencente a 
brasileiros; 

C) •''. • ... •' •' ' .• •' •. '' •' .. •' 

d) quando se tratar .de servi­
ços aéreos de transportes aé­
reos regulares, de táxis aéreos 
e de serviços aéreos especiali­
zados. constituição sob a for­
ma de sociedade anônima, com 
ações com direito a voto sem­
pre nominativas, admitida a 
emissão de ações preferenciais, 
sem direito a voto. até o li­
mite da metade do capital so­
cial. excluídas estas da norma 
do parágrafo único do art. 81 
do Decreto-lei n.0 2.627. de 26 
de setembro de 1940, e da au­
torização de que trata o art. 
72 do Decreto-lei n.0 32, de 18 
de novembro de 1966, e veda­
da a sua conversão em ações 
com direito a voto." 
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-----------
Legislação Específica ao 

Projeto 
Texto do Projeto de Lei 

n,0 15, de 1971 ICN) I Substitutivo do Relator -
lJep. Faria. Lima 

Substitutivo da Comissão 
Mista 

1 

-----------------
b) a sociedade constituída de i 
acôrdo com a lei brasileira, 1 

com sede no Brasil, adminis­
trada e com 80% (oitenta por 
cento) de seu capital com di­
reito a voto, pertencente a : 
brasileiros natos, obrigatària- ' 
mente representada por ações 
ordinárias nominativas, admi­
tida a emissão de ações pre­
ferenciais, nas formas nomi-l 
nativas, endossãveis e ao por­
tador, sem direito a voto, em 
relação às quais não será . 
aplicado o disposto no pará- i 

grafo (mico do art. 81 do De­
creto-lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, e vedada a 
sua conversão em ações com 
direito a voto. 

' 
c) .....•••....••.•..••.•••••. ! 

~ 1.0 - ........•............. : 

Ji 2.0 - Para os fins dêste ar~ ' 
tigo, considera~se emprêsa de 1 

navegação tóda aquela que ! 

realizar o transporte maríti~ 
mo ou fluvial, de carga ou 
passageiros, em águas litorã~ 
neas, interiores ou internacio­
nais." 

. Art. s.• - Esta lei entra. em Art. 11 - Esta lei entra em 
v~~or na data de sua publica- vigor na data de sua publica­
ç · ção, revogadas as disposições em 

Art. 8.0 - ·Esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con .. 

Art. 7.0 - Revogaru-se as diSr! contrário. 
posições em contrário. 

traria. · 

SENADO F'EDERAL 

ATA DA 134.a SESSÃO 
EM 27 DE SETEMBRO DE 1971 

1.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. CARlOS 
liNDENBERG 

As 14 horas e 30 minutas, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Lindoso 
- José Esteves - Renato Franco 
- Alexandre Costa - Clodomir 
Milet - Petrônio Portella - Hel­
vídlo Nunes - Waldemar Alcân­
tara - Wilson Gonçalves - Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista 
- Ruy Santos -·Carlos Linden­
berg - Paulo Tôrres - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Celso Ramos -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 20 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procP.derá à lei­
tura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

ME:\SAGE:\S 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 
MENSAGEM 

N.0 213, de 1971 
(Mensagem n.0 372171, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 42, ltem VI, da 

Constituição, tenho a honra de sub-

.. 

meter à elevada deliberacão de Vossas 
Excelências proposta da Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, consubstan­
ciada na anexa exposição de motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda, para que seja autorizada a 
emissão de Notas Promissórias em ga­
rantia de empréstimo destinado ao fi­
nanciamento de obras pUblicas priori­
tãrias. 

Brasília, em 24 de setembro de 1971. 
- Emílio G, Médici. 
E. M. N.0 359- 21 de setembro de 1971 

Excelentiss1mo Senhor Presidente 
da República, 

A Prefeitura Municipal de Fortale­
za, tendo em vista o disposto na Re­
solução n.0 58, de 23-10-68, pleiteia o 
levantamento temporário da proibi­
cão de endividamento ali estabeleci­
do, com a finalidade de obter suporte 
financeiro para a realização de obras 
públicas prioritárias e necessárias ao 
desenvolvimento daquela Capital, me-
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diante a emissão, como ~~arantia. de 
notas promissórias representativas do 
principal 1 CrS 5.000.000,0C l e da res­
pectiva correção monetária. 

Ao examinar a fundamentacão téc­
nica da medida excepcional, em sessão 
de 16 de setembro do cor:·ente ano, o 
Conselho Monetário Nacional - com 
base no disposto no § 2.0. artigo 1.0 , 

da Rf'solução n.0 58, de 23··10-68. pror­
rogada pela de n.0 79, de 2l-10-70. am­
bas do Senado Federal - decidiu en­
caminhar o assunto a Vo~osa Excelên­
cia, através d2ste Ministério, para ser 
submetido ao Senado Federal. 

Nesta oportunidade, permito-me es­
clarecer a Vossa Excelêncl.a que os tí­
tulos a serem emitidos ficarão especi­
ficamente vinculados ao financiamen­
to de obras ou serviços reprodutivos, 
podendo a renda respectiva atender 
aos encargos de juros, correção mone­
tária e amortização de empréstimo. 

Aproveito o ensejo para reafirmar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito. An­
tônio Delfim Netto, Mini::;tro da Fa­
zenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Presidência 

Ofício PRESI- DF -447171 

Brasilia tDF!, 16 de setembro de 1971. 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que, em sessão reallzada nesta 
data, o Conselho Monetário Nacional 
aprovou - com base no disposto na 
Resolução n.0 58, de 23-10-68, prorro­
gada pela de n.0 79, de 21-10-70, am­
bas do Senado Federal - o encami­
nhamento, através dêsse Ministério, 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, do pleito do Município 
de Fortaleza. relacionado com a emis­
são de notas promissórias, de que tra­
ta o incluso voto. 

2. Nessas condicões, tendo em vista 
a decisão do Plenário, bem como o que 
se contém no § 2.0 , artigo 1.0 da men­
cionada Resolução n.0 58, apraz-me 
anexar exposição de motivos a ser en­
caminhada ao Chefe do Executivo, 
acêrca do assunto. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
V. Ex.a meus protestos de elevada es­
tima e distinta considera:;ão. - Er­
nane Galvêas, Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR­
TALEZA ICEl 

- Autorização para contratar em­
préstimo de CrS 5.000.000,00 com o 
Banco de Investimento do Brasil 
S.A. 

- Autorizacão ao Banco do Estado do 
Ceará s.A. para afiançar a ope­
ração. 

Senhores Membros do Con.o:;elho, 

A Prefeitura Municipal de Fortale­
za pretende contratar com o Banco 
de Investimento do Brasil S.A. uma 
operação de crédito destinada a finan­
ciar obras públicas prioritárias e ne­
cessárias ao desenvolvimento da Capi­
tal cearense, especialmente a constru­
ção da rodovia Aguanhambi, via de 
acesso â BR-116, Estação Rodoviária 
e Aeroporto. 

2. A operação seria realizada nas se­
guintes condições: 

A- Valor do crédito: Cr$ 5.000.000,00 
utilizável em parcelas de: 

a) CrS 1.300.000,00 

b) CrS I. 300.000,00 

c) CrS 800.000,00 

d) Cr$ 800.000,00 

e) CrS 800.000,00 

B . Prazo de pagamento: 720 dias 
contados da data da utilização da par­
cela respectiva. 

Obs. Para efeito de cálculo dos en­
cargos. éssc prazo se desdobrará em 2 
períodos de 360 dias cada um. 

C - Encargos: 

1) Correcão monetária: calculada 
anualmente. sôbre o valor principal de 
cada parcela. Para os 1.0 e 2.0 perío­
dos de 360 dias, relativos a primeira 
parcela, essa correção seria de 27 ,7'J, 
sujeita a alteração no 2.0 período. 

21 Comissão: de 7.5'::-;. ao ano, cal­
c~lada no início de cada período de 
360 dias sõbre o principal utilizado. 

D - Garantia: 

11 Notas promissórias representati­
vas do principal e da correção mone­
tária: 

2! Fiança do Banco do Estado do 
Ceará S.A. 

3. Para tanto, necessário se faz o le­
vantamento da proibição estabeleci­
da na Resolução n.0 58/68, de 23-10-68, 
do Senado Federal, prorrogada pela de 
n.O 79, de 21-10-70. 

4. Segundo os registros da Gerência 
da Dívida Pública do Banco Central, 
a Prefeitura Municipal de Fortaleza 
não possuía, em 29-10-68, qualquer ti­
po de dívida em ser. razão pela qual 
não lhe ficou fixado, por fôrça do pre­
visto no caput do artigo 1.0

, in fine, 
do referido diploma, limite máximo de 
endividamento. 

5. Não obstante, a administração 
municipal de Fortaleza realizou em 
julho do corrente ano, com a rêde 
bancária da localidade, uma operação 
de crédito no valor de CrS ......... . 
3. 500.000,00, para ser paga em 12 par­
celas mensais, no período de janeiro a 
dezembro de 1972. 

6. A propósito, esclareço que esta 
operação, apesar de não poder ser en­
quadrada como de antecipação de re­
ceita orçamentária, porquanto a sua 
liquidação se dará fora do exercício 
financeiro corrente, não foi submeti­
da à prévia anuência dêste Conselho. 

7. De acôrdo com informações da 
mesma Gerência da Dívida Pública do 
Banco Central, a receita orçamentá­
ria da Prefeitura de Fortaleza para o 
atual exercício é estimada em Cr$ 41 
milhões, estando previsto o seu incre­
mento para CrS 66 milhões em 1972. 

8. Por outro lado, o pagamento das 
parcelas do financiamento a ser con­
tratado com o Banco de Investimen­
to do Brasil S. A. deverá ter início em 
1973, não coincidindo, portanto, com 
o cronograma dos compromissos de­
correntes da operação mencionada no 
item 5 acima. 

9. Isto pôs to, à vista do que precei­
tua o § 2.0 do artigo 1.0 da citada Re­
solução n. 0 58/68, do Senado Federal, 
submeto o as.sunto à consideração de 
V. Ex.as 

10. Finalmente, acrescento que, pa­
ra a fiança a ser dada pelo Banco 
do Estado do Ceará S.A. sôbre a 
operac;ão ora em exame. mister se faz 
também a competente autorização 
dêste Colegiado, nos têrmos da Reso­
lucão n.0 171, de 22-1-71, do Banco 
Cintral do Brasil. 

Voto do Conselheiro Ernane Gal­
vêas. 

Brasília, 30 de agôsto de 1971. 

MENSAGEM 
N.0 214, de 1971 

(Mensagem n.0 373171, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos têrmos do artigo 42, item VI, 
da Constituicão. tenho a honra de 
submeter à ·elevada deliberacão de 
Vossas Excelências proposta di Com­
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRô, consubstanciada na anexa 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a emissão de obri­
gações vinculadas a contratos de 
construção do metropolitano paulista. 

Bra.sília. em 24 de setembro de 
1971. - Emílio G. Médici. 

E. M. N.O 346 - 26 agôsto de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Através de ofício datado de 5 de 
maio do corrente <:tno, a Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRô, entidade da administração 
indireta da Prefeitura de São Paulo, 
solicitou autorização para emitir No-
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tas Promissórias, necessanas à liqüi­
dação progressiva de compromissos 
assumidos com empreiteiros de obras, 

representados pelos seguintes contra­
tos, na base de 60% dos respectivos 
valôres: 

Cr$ 
1 - Contrato assinado em 20 de março de 1969, com o 

Consórcio formado pelas emprêsas Azevedo & Travas.­
sos S/ A - Engenharia, Construções e Comércio; Cons .. 
trutora Beter S/ A e C.C.A. - Companhia de Constru­
tores Associados. 
~ Valor estimado das obra.s .......... , .............. . 15.131.859,55 

2 - Contrato assinado em 26 de novembro de 1968 com o 
Consórcio de Grandes Estruturas "COGE", transferido 
em 23 de julho de 1970, mediante instrumento particular 
de cessão de direitos, para o Consórcio Metropolitano 
de Construções. 

- Valor estimado das obras ......................... . 27.522. 035,74 
3 - Contrato assinado em 20 de março de 1969 com o Con­

sórcio Serveng/Civilsan/MC Alpine/Steers Sanderson & 
Porter, transferido em 27 d~ julho de 1970, mediante ins­
trumento particular de cessao de direitos para o Consór-
cio Metropolitano de Construções. ' 
- Valor estimado das obras 

Ao examinar o pleito, em Sessão 
realizada em 26 de agôsto de 1971, o 
Conselho Monetário Nacional consi­
derou procedente a fundamentação 
técnica apresentada pela pleiteante, 
tendo em vista que a emissão solici­
tada se enquadra nos casos de levan­
tamento de proibição previstos no 
§ 1.0 do art. 4.o da Resolução n.0 92, 
de 27-11-70, do Senado Federal, uma 
vez que os titulas a serem emitidos 
serão utilizados para a liquidação de 
compromissos assumidos anteriormen­
te à vigência daquele documento. 

Nesta oportunidade, permito-me es­
clarecer a Vossa Excelência que o 
atendimento do pleito possibilitará à 
Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO - cumprir compro­
missos assumidos antes da vigência 
da Resolução n.0 92, do Senado Fe­
deral, e permitirá a continuidade das 
obras do "Metrô", empreendimento 
considerado prioritário para aquela 
Capital e de grande relevância eco­
nômico-social par a a comunidade 
paulistana. 

Nestas condições, tendo em vista o 
disposto no § 2.0 , art. 4.0 , da retroci­
tada Resolução n.0 92, tenho a honra 
de encaminhar o assunto a Vossa Ex­
celência, a fim de que seja submetido 
à deliberação do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para rea­
firmar a Vossa Excelência os pro­
testos de meu mais profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg) - No expediente lido figu­
ram as Mensagens n.os 213 e 214, de 
1971 rnumeros 372 e 373, de 1971, na 
origem), pelas quais o Sr. Presidente 

29. 522.792,67 

72.176.687,96 

da República submete ao Senado Fe­
deral as seguintes propostas: 

- da Prefeitura Mnnicipal de For­
taleza, para que seja autorizada 
a emissão de Notas Promissórias 
em garantia de empréstimo des­
tinado ao financiamento de obras 
públicas prioritárias; 

- da Companhia do Metropolitçmo 
de São Paulo _...METRô - para 
que seja autorízada a emissão 
de obrigações vinculadas a con­
tratos de construção do metro­
politano paulista. 

As matérias serão despachadas às 
Comissões de Finanças e de Consti­
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Comunico ao Plenário 
que esta Presidência, nos têrmos do 
art. 279 do Regimento Interno, de­
terminou o arquivamento do Projeto 
de Lei da Câmara n,0 50, de 1971 (n.0 

2.117-B, de 1970, na Casa de origem), 
que acrescenta artigo à Lei n.o 4.864, 
de 29 de novembro de 1965, que cria 
medidas de estímulo à Indústria da 
Construção Civil, considerado rejeita­
do em virtude de ter recebido parecer 
contrário, quanto ao mérito, da Co­
missão a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Tendo recebido Mensa­
gens Presidenciais que devem ser le­
vadas ao conhecimento do Congresso 
Nacional reunido e havendo matérias 
de tramitação conjunta em condições 
de figurar em Ordem do Dia, esta 

;· 

Presidência fixa, para a presente se­
mana, o seguinte calendário: 

DIA 28-9-71, AS 10 HORAS 
(3.a-feira) 

Sessão já convocada 
Leitura das Mensagens Presidenciais 
números: 

a) 77, de 1971 CN (n.0 360/71, na 
origem), submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lel 
n.o 20 de 1971 CN, que estabelece a 
permiSsão do desconto no salário do 
empregado de prestações relativas ao 
financiamento para aquisição de uni­
dade habitacional, no Sistema Finan­
ceiro de Habitação; 

b) 78, de 1971 CN (n.0 365/71, na 
origem), submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n.o 21, de 1971 CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, à Justiça 
Eleitoral, o crédito especial de Cr$ 
1. 900.200,00, para o fim que especi­
fica. 

DIA 28-9-71, AS 19 HORAS 
(3.a-feira) 

Leitura das Mensagens Presidenciais 
números: 

a) 79, de 1971 CN (n.0 366/71, na 
origem), submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n. 0 22, de 1971 CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir, ao Minísté­
rio das Relações Exteriores, o crédito 
especial de Cr$ 1. 620.000,00, para o 
fim que especifica; 

b) 80, de 1971 CN (n. 0 367/71, na 
origem), submetendo à deliberação do 
congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei n.0 1.188, de 21 de setembro de 
1971, que dispõe sôbre estímulos f1s­
cais ao Plano Nacional de Habitaçao, 
altera as legislações do lmpôsto sôbre 
a Renda e do Impôsto sôbre Oper~­
ções Financeiras, e dá outras provl­
dências. 

DIA 29-9·71, AS 9,30 HORAS 
(4.a-feira) 

Leitura da Mensagem Presidencial 
n.o 81, de 1971 CN, submetendo à de­
libera~ão do Congresso Nacional o 
Projeto de Lei n.0 23. de 1971 CN, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério das COmunicações, o 
crédito especial de Cr$ 400.400,00, pa­
ra o fim que especifica. 

DIA 29-9-71, AS 21 HORAS 
(4.a-feira) 

Discussão, em turno único, do Pro­
Jeto de Lei n.0 16, de 1971 CN, que 
dispõe sôbre a gratificação pela pa:­
ticipação em órgãos de deliberaçao 
coletiva. 

DIA 30·9·71, AS 21 HORAS 
(5.a-feira) 

Discussão, em turno ú.nico, do Pro­
jeto de Leí n.0 15, de 1971 CN, que 
dá nova redação aos arts. 25 da Lei 
n.0 4.595, de 31-12-64; 60 e 61 da 
Lei n.0 4. 728, de 14-7-65, e 69 do De-
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creto~lei n.0 32, de 18~11-66 (merca­
dos de capitais). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
primeiro orador inscrito, o nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, é frase ba­
tida, mas com real conteúdo de verda­
de, que o Congresso é acima de tudo 
uma instituição do povo, que nêle se 
faz presente, através dos seus legíti­
mos representantes. 

Dêste modo, tudo quanto tiver liga­
ção autêntica com a coletividade, 
também se prende à vida da institui­
ção. Não é por outra razão que nesta 
Casa e na Câmara dos Deputados, ao 
lado do exame e divulgação dos gran­
des problemas nacionais, dos projetos 
que ee cristalizam em leis, e dos re­
querimentos que propiciam informa­
ções, palavras se fazem ouvir, glori­
ficando datas ou enaltecendo a vida 
de personalidades ilustres. 

tste o motivo que me traz à tri~ 
buna neste momento, infelizmente, 
não para me associar a alegrias ge­
rais, mas para me solidarizar com os 
sentimentos de tristeza do povo ser­
gipano de cujo meio o destino acaba 
de roubar vidas preciosas. 

Refiro-me, inicialmente, à figura de 
Rosalvo Queiroz, homem simples, mas 
de uma ilibada formação que lhe per~ 
mitiu constituir um lar honrado, do 
qual, inspirados nos ensinamentos ali 
ministrados, saíram homens que se 
transformaram, pelo trabalho, pela 
virtude e pela ação, em dedicados ser~ 
vidores do País e da terra sergipana, 
e. entre êles, quero destacar, pelo co­
nhecimento mais direto que as cir~ 
cunstâncias me proporcionaram, o 
General Djenal Queiroz e o Major 
Djalmir Queiroz, que no Exército Na~ 
cional são respeitáveis figuras pelo 
modo como durante a atividade pro~ 
fissional souberam cumprir o seu de~ 
ver de cidadãos e militares. E a prova 
maior do aprêço que a família con­
quistou no seio da sociedade sergipa­
na são as sucessivas demostrações 
de confiança que tem tido o General 
Djenal Queiroz, do povo de Sergipe, 
eleg€ndo~o e reelegendo-o seu repre­
sentante junto à Assembléia Legis­
lativa do Estado. 

Uma palavra agora ao Professor 
I<'ranco Freire, que desaparece aos 75 
anos de idade. Limito-me a falar da 
BUa ação de educador, cuja missão, 
por si só, se torna credora do respeito 
geral, pelos frutos que ajuda a socie­
dade a colhêr. E foi o educador, que 
o saudoso Governador Manoel Dantas 
e o honrado Governador Eronides 
Carvalho foram buscar para auxiliá­
los na grande tarefa de educação em 
Sergipe. 

Uma homenagem de saudade devo 
prestar a José Euclides de Souza, an~ 
tigo e estimado Tabelião do 2.0 Oficio 
do Farum de Aracaju, que desaparece 
aos 94 anos, após uma vida de traba­
lho dedicada aos labóres cartorários e 
a Aldjeb:tan Garcia Moreno, Delegado 
da Receita Federal em Sergipe, víti­
ma de moléstia que o acometeu em 
julho último, quando se encontrava 
nos Estados Unidos, faZ€ndo um curso 
de finanças públicas. Funcionário 
exemplar, alcançou sucessivos cargos 
na hierarquia funcional, sempre por 
merecimento. 

E, por fim, mais um registro tisnado 
de tristeza e de saudade: é o desapa­
recimento de Porphirio Martins de 
Menezes, antigo comerciante e agri­
cultor, que firmou o seu conceito no 
Município de Lagarto, sua terra na­
tal, pela grandeza do seu coração e 
pela probidade com que soube exer­
cer as atividades de comércio, sem a 
usura do lucro, já que o seu desejo 
maior, resguardada é lógico, a recom­
pensa do seu capital, era tornar-se um 
elemento útil à coletividade que inte­
grava. Marcava-lhe a personalidade a 
simplicidade dos homens de coração 
puro e de espírito comunicativo. 

Foi Prefeito de sua terra, trabalhou 
e dentro das contigências e dos re~ 
cursos da época, e deixou realizações 
que ainda hoje assinalam a sua pre­
sença pela Prefeitura do Município de 
Lagarto, cuja população, como fui tes­
temunha quando de seu sepultamento, 
fêz questão de tributar-lhe as home­
nagens da sua reverência e da sua 
saudade. 

Senti, portanto, que era do meu de~ 
ver, trazer até aqui a minha palavra 
de representante do povo de Sergipe, 
com o qual estou sempre identificado 
e solidário nos seus momentos de ale­
gria e de tristeza, que são, em verdade, 
as duas faces da medalha da vida. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE <Lê o se· 
guinte discurso.) -Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, venho comunicar 
a esta Casa que acabo de entregar à 
Mesa do Senado projeto de lei criando 
o Banco Bras-ileiro do Comércio Ex­
terior. 

A expansão das exportações nacio~ 
nais será o objetivo primordial dêsse 
Banco. Sem ela, não poderemos man­
ter o ritmo atual de desenvolvimento. 
Foi a voz autorizada do Ministro Del­
fim Netto quem exclamou há pouco: 
- "Exportar ou deixar de crescer l" 

Não temos apenas café, açúcar e 
minério de ferro para vender. Nossa 
pauta de mercadorias exportáveis é 
ass-az diversificada: veículos e auto­
peças; maquinarias agrícolas e de en­
genharia; máquinas-ferramentas e se-

mi-acabadas metalúrgicas; móveis,. 
calçados e tecidos de lã e de algodão; 
produtos químicos e farmacêuticos; 
equipamentos elétricos; carnes, frutas 
e enlatados; bebidas em geral e ci­
garros; milho, arroz, soja e outros ce­
reais. 

Para incrementar nossas vendas e 
conquistar novos mercados, não bas­
tam, porém, as eventuais promoções 
comerciais no exterior. Tampouco a 
CACEX, com tóda agressividade de 
sua categorizada equipe, dispõe de 
status à altura daqueles elevados ob­
jetivos. 

A propósito, ainda recentemente, em 
sessão solene na Confederação Na­
cional do Comércio, afirmou o Minis­
tro Delfim Netto: "Vamos nos orga­
nizando pouco a pouco, para enfren­
tar o grave problema nacional. que é 
o de ampliar as exportações." Tendo 
mais adiante acrescentado: "Vamos 
ter de substituir alguém que não gos~ 
tará de ser substituído." 

Parafraseando o ilustre titular da 
Fazenda, digamos por nossa vez: "Va­
mos ter de substituir algo-- a CACEX 
~ pelo Banco Brasileiro do Comércio 
Exterior." 

Não se trata, evidentemente, de 
simples problema de nomenclatura, 
até porque. se assim o fôsse, o projeto 
se perderia no vácuo. 

Estamos diante daquela grave op­
ção ~ "exportar ou deixar de crescer" 
~. impondo-nos radical mudança de 
estrutura comercial, cujas raízes se 
prendem à própria filosofia d0 Br• sil 
Grande, preconizada pelo Presidente 
Médici. 

Há dez anos atrás já se cogitava da 
criacão de estabelecimento de crédito 
dessa natureza. Nesse sentido, foi 
enviada Mensagem Presidencial ao 
Congres~Q fProjeto de Lei número 
2. 732/61), mas as constantes muta­
ções políticas da década prejudicaram 
seu trâmite regular. 

Mas uma Revolução se fêz no País, 
provocando a revolução dos costumes 
políticos: a revolução do comporta~ 
menta das massas; a revolu~.ão dos 
sentimentos patrióticos; a revolução. 
enfim, de tôdas as atividades setoriais, 
públicas e privadas. 

Falta, porém, a revolução do comér­
cio exterior. E o instrumento desta 
será o Banco, objeto dêste discurso. 

Quanto ao aspecto constitucional. o 
projeto não sofre as restrições do ar­
tigo 57 da Constituição, por não se en­
quadrar em seus incisos. Ao contrário, 
está êle largamente amparado pelo 
preceito geral do artigo 56, prlo qual 
"a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro da Câmara dos Deputado:-; nu 
do Senado Fedl?ral". e, também. pelo 
artigo 43, que outorga ao Congresso a 
faculdade de ''dispor sôbre tôdas as 
matérias da competência da União". 
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Do projeto não advirá aumento de 
despesa, mas, sim, substancial aumen~ 
to de receita. E seria a maior das in­
coerências se, por interpretação feti­
chista da lei, o próprio congressista 
pretendesse vedar a colaboração do 
seu Congresso no enriquecimento do 
País. 

Lembremos que o vitorioso Banco 
Centrai, nascido da Lei n. 0 4.595/64. é 
ditoso rebento da Câmara e do Se· 
nado. 

Confio, para concluir, em que meus 
ilustres Pares darão seu indispensável 
apoio à proposição ora submetida ao 
exame desta Casa. 

Além das razões enunciadas, não 
lhes escapará que a aprovação dêsse 
projeto valerá por um eloqüente des­
mentido da argüição de esvaziamen­
to do Congresso Nacional. 

Esta, a comunicação que tinha a 
fazer-lhes, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando os descobrido­
res do Brasil transpuseram a Serra do 
Mar e atingiram o Planalto de Pirati­
ninga, e puderam descortinar o gran­
de torrão brasileiro, e puderam sentir 
a grandiosidade da nossa terra, come­
çaram a despertar, não mais só nos 
portuguêses que para aqui vieram, mas 
também no homem produto da misci­
genação dos portuguêses com índios, 
as primeiras manifestaçóes da cons­
ciência nacional. 

Consciência nacional que teria sig­
nificado, pela primeira vez, de forma 
efetiva e de ação, em 1945, quando 
mamelucos e portuguêses se insurgi­
ram contra a Côrte de Portugal e ex­
pulsaram os holandeses de Pernambu­
co, não aceitando, por assim dizer, a 
paz que Portugal, na velha Europa, 
estabelecia com a Holanda, tão logo 
fugira do jugo espanhol. 

Estas manifestacões de nacionalida­
de e de arraigamerlto ao 'Brasil foram­
.se efetivando através de inúmeros e 
inúmeros outros exemplos. 

Assim é que na Guerra dos Emboa­
bas, já reagindo não contra a ação in­
direta do poder português, mas con­
tra a própria Coroa portuguêsa, os 
brasileiros se insurgiram em favor da 
posse das minas que êles descobriram 
e que exploravam no Nordeste brasi­
leiro. É que começava a existir, neste 
País, a grande epopéia das Bandeiras, 
exercitada pelos bandeirantes que 
acreditavam, por certo, na imensidão 
do.s .3ertões brasileiros e em descobri­
rem riquezas brasileiras como as de 
"Ofir e Cipango", descritas por Marco 
Polo quando de suas viagens às índias. 

Assim é que existem, na História Bra­
sileira, lendas extraordinárias de ri­
quezas imensas, como a da Serra Res­
plandescente, como a da Lagoa Dou­
rada, como a das Serras dos Martírios 
e tantas outras. 

Em verdade. Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, PQr todo o Século XVII os 
paulistas percorreram o sertão minei­
ro, o sertão goiano e o sertão mato­
grossense. 

Em 1668, Luís Castanho Taques 
abriu o caminho de Cataguases, des­
bravando o sertão paulista; em 1675, 
Manoel Campos Bicudo, já quase na 
divisa com a Bolívia, atinge o norte do 
Estado de Mato Grosso; em 1676. Bar­
tolomeu Bueno da Silva pisa terras 
goianas pela primeira vez. Mas de to­
dos êsses feitos o mais notável é o de 
Antônio Raposo Tavares, português 
nato, mas brasileiro de coração, que se 
interna pelo Paraguai. percorre gran­
de parte da Região Continental Sul­
americana e vai surgir lá no Amazo­
nas, na foz do Rio Gurupá, iazendQ 
talvez uma das maiores jornadas co­
nhecidas até hoje, compreendendo 
quase 10.000 km. Segundo Jaime Cor­
tesão, foi esta a primeira expedição de 
reconhecimento que abrangeu todo o 
espaço continental da América do Sul 
compreendido entre as ribas do Atlân­
tico e a Cordilheira dos Andes, entre 
a Linha do Equador e o Trópico de 
Capricórnio. 

Outra epopéia digna de nota da 
conquista dêste imenso País, e esta 
anterior à de Raposo Tavares, foi vivi­
da por Pedro Teixeira, cujo nome co­
meça já agora a aparecer na História 
da Amazônia. Pedro Teixeira, subindo 
o Rio Amazonas desde Belém do Pará, 
atinge a Quito, no Equador, retornan­
do pelo mesmo caminho até o ponto 
de partida, isso em 1637, depois de co­
locar a Bandeira portuguêsa na con­
fluência do Napo e do Aguarico, divi­
dindo exatamente os domínios espa­
nhóis dos domínios portuguêses e es­
tabelecendo então o limite básico do 
Tratado de Tordesilhas. 

O Sr. Presidente, faço essas reme­
morações para ilustrar a grande epo­
péia do des"Jravamento do interior 
brasileiro, a grande epopéia do des­
bravamento do Amazonas que daria ao 
Brasil-colônia não sOmente as rique­
zas da cana-de-açúcar, as riquezas do 
café, trazido por Francisco de Mello 
Palheta em 1727. Em verdade, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, era a men­
sagem que os nossos irmãos portuguê­
ses, e nossos irmãos mamelucos trans­
mitiam ao Brasil de hoje, rompendo 
o Tratado de Tordesilhas e entregando 
à.s gerações atuais um dos maiores 
países do globo, em território, e, tal­
vez, a mais rica nação do mundo con­
temporâneo. 

Quando desta forma me dirijo ao 
Senado da República, não estou aqui 
para repetir "Porque me Ufano do 
Meu País", do Conde de Afonso Celso, 

mas porque sinto que essas manifes­
tações de nacionalidade, de consciên­
cia nacional, exercidas pelos nossos 
antepassados, foram projetadas e 
transmitidas à geração atual como a 
mensagem de responsabilidade, men­
sagem essa ouvida pela geração atual, 
Srs, Senadores, com a formação de 
um parque industrial como o de São 
Paulo, ouvida pelas gerações atuais 
com o engajamento do País num pro­
cesso de desenvolvimento educaional, 
ouvida pelas gerações atuais com o 
esfôrço de uma Belo Horizonte, de 
uma Goiânia, com o milagre de uma 
Brasília, com a Cuiabá-Santarém. 
Uma mensagem que veio ter agora as 
suas colorações mais evidentes e mais 
resplandescentes com a figura ex­
traordinária do Presidente Médici. 
Num rasgo de estadismo, abandonan­
do aquilo que foi fruto de prática­
mente de todos os Governos republi­
canos que, preocupados com os pro­
blemas de vias de comunicacão neste 
País, sempre traçaram vias· longitu­
dinais, sempre buscando o Centro-Sul, 
sempre procurando ver os problemas 
do Centro-Sul, vendo o problema da 
área rica para a área pobre, o Presi­
dente Médici, entendendo e sentindo 
essa mensagem de conquista dos 
nossos antepassados, traça e executa 
uma das metas mais extraordinárias 
do Brasil de hoje, que é da Transama­
zônica, a primeira estrada transversal, 
válida em têrmos econômicos para 
êste País, ligando, sem dúvida ne­
nhuma, a riqueza humana do Nordes­
te à imensa e fabulosa riqueza natu­
ral da Amazônica. 

Criou-se com o Presidente Médici, 
Srs. Senadores, a responsabilidade 
nacional do desenvolvimento. Há um 
comando irrefutável no processo de­
senvolvimentista do Brasil. 

A mensagem de fé dos nossos ante­
passados, a mensagem Je bravura, 
arrôjo e coragem dos nossos irmãos 
portuguêses e paulistas, veio através 
da conquista dêsse imenso território, 
através dos caminhos naturais, atra­
vés daquilo que se chama as estradas 
que andam através dos rios. 

Surgiu, então, na época atual, como 
mágica, a palavra integração. Inte­
grar. Integrar é a ordem do dia. 

Os itens do processo de integração 
nacional aí estão. Os portuguêses e 
paulistas legaram à República uma 
Nação geográfica e politicamente de­
finida, grandiosa, no seu conteúdo na­
cional, mas carente, até bem pouco 
tempo, de uma estrutura econômica, 
condição essencial da consolidação da 
sua soberania política. 

Foi sob o comando do estadista 
Médici, que permitiu a integração das 
áreas econômicas abandonadas à es­
trutura válida dêste País. que se fêz a 
mobilização da. consciência nacional 
que se assegurará, se Deus quiser, a 
nossa destinação histórica. 

f 
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As medidas políticas restritivas, Sr. 
Presidente, que só existem para per­
mitir ao Govêrno uma ordenação eco­
nômica, definiram a posição governa­
mental, marcaram a evolução do 
nosso pensamento político, amadure­
ceram as idéias filosóficas de im­
plantação de uma Nação soberana; 
exigiu-se a ordenação econômica, por 
decorrência de medidas políticas de 
arrôcho, não às liberdades, mas so­
bretudo e acima de tudo às· licencio­
sidades, numa prova evidente de que 
amadurecemos para a construção da 
grande Pã.tria de amanhã. 

Cientes e conscientes da realidade 
dos dias em que vivemos - eis que 
hoje, nem é segrêdo, o liberalismo 
econômico é luxo a que não se podem 
dar as Nações que procuram o desen­
volvimento como forma de aprimora­
mento até de suas instituições políti­
cas - os itens de integração nacional 
ai estão, repito, nas obras do Govêrno. 
Na implantação de estradas, de refor­
ma de portos, na dinamização do sis­
tema habitacional, na criação de es­
colas, na conscientização do empre­
sariado e no despertar do povo para 
a poupança, na abertura de uma 
Transamazônica. Os itens da i!ltegra­
ção nacional estão presentes num 
Congresso sério e válido como o em 
que estamos prestando serviços nos 
dias que correm, porque se trata de 
um Congresso ciente e consciente das 
suas responsabilidades, certo de que 
passaram os períodos da ribalta, para 
entrar no período de trabalho efetivo 
em favor da comunidade e da coleti­
vidade. 

Os itens da integração nacional 
estão representados em líderes incon­
testes como Filinto Müller, Daniel 
Krieger e tantos outros homens ilus­
tres que dirigem os destinos do Con­
gresso NacionaL 

Ainda há questão de dias, recebemos 
neste Congresso o primeiro Plano de 
Desenvolvimento Nacional. plano que 
representa o arcabouço, diríamos as­
sim, de tôda a planificação do Govêr­
no, como que houvéssemos atendido à 
clarinada dos nossos antepassados 
para programar tôda a estrutura do 
desenvolvimento nacionaL 

Mas, permita-me, Sr. Presidente e 
permitam-me os Srs. Senadores, per­
cebi o tratamento não prioritário do 
que admitimos como sendo um dos 
itens mai.s importantes do desenvol­
vimento nacionaL E se traço estas· pa­
lavras, à guisa de intróito, é para dizer 
ao Sr. Presidente e à Casa que iremos 
fazer alguns pronunciamentos a pro­
pósito do que entendemos como item 
fundamental no processo de desen­
volvimento nacional. Porque, se é ver­
dade que a Transamazônica liga re­
cursos imensos humanos do Nordeste 
à grandeza do Amazonas; se é ver­
dade que a Cuiabá-Santarém per­
mite a integração do sul de Mato 
Grosso à grandeza Amazônia, e que 
a criação da consciência nacional do 

empresariado, o Plano Naçional de 
Habitação, o despertar da poupança 
do povo brasileiro podeQ\'fhzer que 
criemos as condicões de 'ffOs estrutu­
rarmos como naCão, na área amazô­
nica, e conquistai-mos a grande área, 
verdade também é que precisamos dar 
ênfase - muita ênfase, mesmo -
àquilo que representou, no passado, a 
conquista de tôda esta imensa nação 
-os rios. 

E verifica.,..se que o projeto hidro­
viário nacional, embora tratado com 
acêrto pelo Govêrno, não está a me­
recer do plano de desenvolvimento 
econômico o tratamento que entende­
mos deva ser prioritário, porque só 
admitimos conquista integral de tôda 
a imensa Amazônia através do esta­
belecimento de um sistema hidroviá­
rio válido, regido talvez - quem 
sabe! - por um Fundo Hidroviário, 
tal como existe o Fundo Rodoviário, 
que foi o responsável pelo imtnso 
crescimento das rodovias brasileiras. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
(Muito bem. Palmas. O orador é cum­
primentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Geraldo Mesquita Milton 
Trindade -Fausto Castello-Bran­
co - Virgílio Távora - Dinarte 
Mariz - Milton Cabral - Wilson 
Campos - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Carvalho Pinto -
Saldanha Derzi - Antônio Car­
los - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido u seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N." 86, de 1971 

Cria o Banco Brasileiro do Co­
mércio Exterior, e determina ou· 
tras providências. 

Do Senador Luiz Cavalcante. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­
torizado a criar o Banco Brasileiro 
do Comércio Exterior, sob a forma de 
sociedade de economia mista, com a 
finalidade de participar do planeja­
mento e promoção do desenvolvimen­
to nacional, como orgão executor das 
diretrizes, normas e decisões do Con­
selho Nacional do Comércio Exterior. 

Art. 2.0 - Terá o Banco Brasileiro 
do Comércio Exterior sede e fôro na 
Capital da República, e agências on­
de se fizer necessário, interna e ex­
ternamente. 

Art. 3.0 - O capital será fixado pe­
lo Poder Executivo, de modo a garan­
tir à União o contrôle acionário, po-

dendo o restante ser subscrito por 
pessoas físicas e jurídicas. 

Art. 4.0 - As atuais atribuições da 
CACEX - observadas as decisões e 
normas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional do Comércio Exeterior -
passam a ser da competência do Ban­
co Brasileiro do Comércio Exterior, 
tais como: 

I - emitir licenças de importacão 
e exportação, cuja exigência será li­
mitada ao interêsse nacional; 

II - exercer, prévia ou posterior­
mente, a fiscalização de preços, pe­
sos, medidas, classificação, qualidade e 
tipos, declarados nas operações de ex­
portação, diretamente ou em colabo­
racão com outros órgãos governamen­
tais; 

III -- exercet, prévia ou posterior· 
mente. a fiscalização de preços, pe­
sos, medidas, qualidad~ é tipo~ nas 
operações de importaça~. r.espettadas 
as atribuicões e competenc1a das re­
partições âduaneiras; 

IV - financiar a exportação e a 
produção para exportação de prodt~tos 
industriais. bem como, quando Im­
prescindível, adquirir ou financiar e~­
toques de outros produtos exporta­
veis; 

V - adquirir ou financiar produtos 
de importa<:-ão necessários ao abast~­
cimento do mer~ado interno. ao eqm­
líbri,J dos preços e à constituição de 
estoques reguladores, sempre que o 
comércio importador não tenha con­
diÇões para fazê-lo; 

VI - colaborar, com o órgão com­
petente, na aplicação do regime de 
similaridade e do mecanismo do draw· 
back; 

VII - elaborar, em cooperação com 
órgãos do Ministério da Fazenda, as 
estatísticas do comércio exterior; 

VIII - promover, no Pais e no ex­
terior, programas de informaçõ~s des­
tinados a favorecer as exportaçoes; 

IX - elaborar projetos específicos 
de investimento· objetivando aumen­
tar o volume da produção exportâvel, 
ou da participação do Brasil nos di­
ferentes tipos de transações interna­
cionais, inclusive de capitais. 

Art. 5.0 - A exportação sujeita a 
contrôle obedecerá às normas baixa­
das pelo Conselho Nacional do Co­
mércio Exterior e às decorrentes de 
compromissos internacionais firmados 
pelo Govêrno brasileiro. 

Parágrafo único - O contrôle refe­
rido neste artigo será exercido exclu­
sivamente pelo Banco Brasileiro do 
Comércio Exterior. excetuados os ca­
sos em que, a critério do co~ct:x. te­
nha de ser efetuado em conjunto com 
outros órgãos. 

Art. 6.0 - Os exportadores regis­
trar-se-ão, obrigatOriamente, no Ban­
co Brasileiro do Comércio Exterior, 
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nos têrmos da Lei n.0 4. 557, de 10 de 
dezembro de 1964, e do art. 17 da Lei 
n. 0 5.025, de 10 de junho de 1966. 

§ 1,0 - Caso necessário, o Banco 
Brasileiro do Comércio Exterior, po­
derá autorizar o registro por intermé­
dio de outros órgãos públicos ou enti­
dades de classe. 

§ 2.0 - o Banco Brasileiro do Co­
mércio Exterior, manterá atualizado 
ó cadastro geral dos exportadores. 

Art. 7.0 - Os Diretores e o pessoal 
técnico da CACEX poderão optar por 
seu aproveitamento no Banco Brasi­
leiro do Comércio Exterior, respeita­
dos os direitos adquiridos. 

Art. 8.0 - O Regulamento desta lei 
indicará, dentre os atuais fundos es­
peciais de financiamento vinculados 
ao comércio exterior, quais os que 
passarão a ser geridos, no todo ou 
em parte, peJo Banco Brasileiro do 
.comércio Exterior. 

Art. 9.0 - A presente lel será regu­
lamentadà pelo Poder Executivo den­
tro de noventa dias, contados da data 
ct·e sua publicação. 

Art .. 10 - Esta lei entrará em vigor 
uo dia em que fôr publicada. 

Justificação 

"A verdadeira paz reclama a 
transformação das estruturas in­
ternacionais. Ela não pode ser ins­
trumento de manutenção e, muito 
menos, de ampliação da distân­
cia que atualmente separa as na­
ções ricas das: nações pobres. É 
Indispensável, por isso, a mudan­
ça das regras do comércio Inter­
nacional, que secularmente têm 
favorecido aos países desenvolvi­
dos." 

Emilio Garrastazu Médici (Palá­
cio do Itamarati - DF, 20-4-71). 

Minha propos1çao harmoniza-se, 
com justeza, ao pensamento presiden­
cial sobretranscrito. 

Nem por isso permiti que me em­
polgasse totalmente. De formação dis­
ciplinar algo rígida, procuro sempre 
ater-me aos cânones imperantes da 
hora vivida, prevenindo surprêsas 
chOcantes. 

A idéia inicial sempre se me afigu­
rou válida. Mas só lhe imprimi corpo 
após as pesquisas de praxe, quanto 
à viabilidade jurídico-constitucional. 

Só o convencimento da certeza ga­
rante a serenidade. 

Daí a tranqüilidade com que subme­
to, ao ahaHzado crivo de meus emi­
nentes Pa1·es, a propositura em jus­
titlniçào, para a quo.J solicito os reto­
·q_ues aperfPlçoadores, até sua final 
transubstanciação em lei. 

I - FUNDAMENTOS CONSTITUCIO­
NAIS 

Prescreve o artigo 56 da Constitui­
ção: 

"A iniciativa ctas leis cabe a qual­
quer membro ou comissão da Câ­
mara dos Deputados ou do Senado 
Federal ... " 

E o 43: 

"Cabe ao Congresso Nacional, com 
a sanção do Presidente da Repú­
blica, dispor sôbre tôdas as ma­
térias de competência da União ... " 

A presente iniciativa intentando 
participar do planejamento c promo­
ção do desenvolvimento nacional, in­
centivando o aumento da produção 
exportável, buscando melhores pre­
ços e colocação no exterior para a 
mesma, atende, de comêço, ao inciso 
V do art. 8.0 . instituidor da compe­
tência da União para; 

"planejar e promover o desenvol­
vimento nacional". 

Ao autorizar a criação do Batico 
Brasileiro do Comércio Exterior, fun­
da-se no inciso XVIII do art. 8.0 , le­
tra b, c e I, estabelecedores da com­
petência da União para legislar sôbre 
direito comercial, normas de direito 
financeiro e comércio exterior. 

Não contunde dispositivo algum do 
art. 57, pois não dispõe acêrca de ma­
téria financeira, nem cria cargos, fun­
ções ou empregos públicos. muito me­
nos aumenta despesa pública. 

O Banco B'rasileiro do Comércio Ex­
terior será uma sociedade de econo­
mia mista, que, na definição do De­
creto-lei n.0 200, de 25-2-67, é 

"entidade dotada de personalida­
de jurídica de direito privado, 
criada por lei para o exercício 
de atividade de natureza mercan­
til, sob a forma de sociedade anô­
nima ... " 

A regra geral tocante à iniciativa 
das leis encontra-se inscrita no art. 
56, expressa em clareza a salvo de 
qualquer dúvida: 

''Art. 56 - A iniciativa das leis 
cabe a qualquer membro ou co­
missão da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal, ao Presi­
dente da Repüblica e aos Tribu­
nais Federais com .iurisdição em 
todo o território nacional." 

Dêsse entendimento unívoco a ila­
ção incontestável é a de que o art. 
57 abriga exceção à regra contida no 
art. 56: institui o elenco das leis cuja 
iniciativa é da competéncia exclusiva 
do Presidente da República. Só êle 
poderá elaborar projeto de lei abri­
gando as matérias dispostas nos seis 
incisos integrativos do art. 57. Mas 
também sOmente as matérias ali re­
lacionadas são de sua privativa com­
petência. Nenhuma outra. Eis que, 

exceção não se elastece, não se esten­
de, não se amplia, não se dilarga. 

Não sou eu quem sOzinho o afirma, 
foram os romanos que proclamaram, 
e os doutos da ciência Hermenêutica 
vêm repetindo através dos séculos: 

Exceptiones sunt strictissimre in­
terpretationis. 

Ao que adita o Pontifex Maximus da 
Hermenêutica no Brasil, Carlos Maxi­
miliano: 

"Restrições ao uso ou posse de 
qualquer direito, faculdade ou 
prerrogativa. não se presumem. 
Devem ressaltar dos têrmos da 
lei. .. " 
(Hermenêutica. Aplicação do Di­
reito- Rio-São Paulo, 7.a ed.-
1961, pagina 294) 

Ainda a propósito da interpretação 
mais adequada que- se pode extratar 
dos artigos 56 e 57, eis a magnífica 
lição de Pontes de Miranda, in "Co­
mentários à Constituição de 1967, com 
a Emenda n.0 1" - tomo I!I, página 
164/5: 

"INICIATIVA PRÉ-EXCLUÍDA A 
CAMARA DOS DEPUTADOS E AO 
SENADO FEDERAL EM MATÉRIA 
FINANCEIRA. 

- Tem-se de distinguir do direito 
financeiro a matéria financeira. 
Finanças não são direito. Direito 
Financeiro é direito, embora sô­
bre finanças. Quando o Congresso 
Nacional cria ou altera tributo, 
legisla; porém não sôbre finan­
ças: provê às finanças da União; 
allás, sOmente a elas poderia pro­
ver, e nunca a finanças estaduais 
ou municipais, salvo quanto a 
isenGões. Quando o Congresso Na­
cional edita regras jurídicas a que, 
na cobrança dos tributos, ou do 
seu lançamento, se há de ater o 
Poder Executivo, legisla sôbre fi­
nanças. As regras jurídicas do art. 
18 são de Direito Financeiro. 
No exercício da competência que 
o art. 56 da Constituição de 1967 
atribui ao Congresso Nacional, 
não há qualquer limitação à pos­
sível iniciativa da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal. 
Em se tratando de competência 
da União prevista no art. 57 da 
Constituição da República. Não 
pode partir do Senado Federal 
nem da Câmara dos Deputados 
qualquer lei que crie cargos, fun­
ções ou empregos públicos ou 
aumente vencimentos ou despesas 
públicas, de fixação ou modifica­
ção das fôrças armadas, ou sôbre 
matéria financeira. Matéria fi­
nanceira é matéria de finanças; 
Direito Financeiro é direito sôbre 
finanças." 

Já à página 57 do mesmo tomo, pre­
lecionou o Mestre: 

"Todo o direito comercial per:_ 
tence à competência privativa do 
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poder legislativo central, e ne­
nhuma questão surge a respeito. 
A -União tem competência priva­
tiva para legislar sôbre direitO 
financeiro, instituições de crédito, 
sistema monetário, sôbre o co­
mércio exterior e interestadual, 
câmbio e transferência de valô­
res para o exterior." ' 

De nôvo, a comprovação insofismã.­
vel de encontrar-se minha propositu­
ra abroquelada na melhor interpre­
tação d.os textos constitUcionais cita­
dos, consoante a inteligência de ju­
risperitos os mais renomados, donde 
minha confiança no apoio de quan­
tos parlamentares irá necessitar para 
converter-se em lei. 

li - FUNDAMENTOS ECONôMICOS 

Mais do que nunca, o Brasil enfren­
ta o grande desafio de encontrar, ê1e 
mesmo, as soluções específicas para 
seus inúmeros problemas de nature­
za econômica. 

Análise imparcial leva à conclusão 
de que enorme esfôrço de desenvol­
vimento vem sendo despendido pelo 
Govêrno através de medidas coeren­
tes e eficazes. 

~sse esfôrÇo de renovação institu­
cional tem encontrado ampla corres­
pondência da iniciativa privada na: 
cional. 

Nota-se perfeitamente a ênfase 
atribuída pela política governamen­
tal de fomento às exportações como 
instrumento estratégico para dina­
mizar nosso comércio exterior, ga­
rantindo, dessa maneira, maior ca­
pacidade para importar, de acôrdo 
com as necessidades presentes e fu­
turas do desenvolvimento econômico 
do País. 

Ao analista mais atento não esca­
pa o fato de que a demanda de im­
portações no Brasil continua apre­
sentando características de grande 
flexibilidade, em virtude dos eleva­
dos e crescentes montantes de bens 
e serviços que a economia precisa 
buscar no Exterior para complemen­
tar a oferta interna. Apesar de en­
contrar-se nosso processo de indus­
trializacão em fase estuante - já 
produzindo a imensa maioria dos 
bens de consumo e grande parcela 
dos bens de capital - a economia 
mantém ainda procura externa assaz 
dinâmica, principalmente para me­
lhor atender a seu processo produti­
vo interno. 

A acentuada pressão para importar 
sobreleva de muito nossa capacidade 
de imnortação. ocasionando incom­
patibilidade entre as metas de desen­
volvimento e a prenPnte necessida­
de de aquisicão, no Exterior, de ma­
térias-primas. máquinas e equipa­
mentos imprescindíveis. Isto porque: 

a) __ a procura de produtos brasileiros 
nos_ países industrializados apresenta, 
de modo geral, reduZida elasticidade; 

I 

~ 

b) os compromissos financeiros cons­
tantemente assumidos com o Exterior 
são infle:n.eis e sobremodo elevados; 
c) o preço de nossas principais mer­
cadorias exportáveis vem sofrendo 
tendência à deterioração (no período 
de 1947/66, êsse sorvedouro de divi­
sas chegou a causar a redução, em 
10%, de nosso faturamento); d) a 
renda líquida de fatôres pagáveis no 
exterior é negativa e representa subs­
tancial drenagem de divisas no ba­
lanço de pagamentos. 

As volumosas remessas de reservas 
para depreciação dos capitais es­
trangeiros e de amortizações dos cré­
ditos internàcionais utilizados one­
ram a já relativamente escassa dis­
ponibilidade de moedas internacio­
nais, constituindo também fator de 
rig-idez na oferta de divisas necessá­
rias à.s nossas importações. Tais re­
li' essas atingiram as ci:fra5 de SUS 622 
e SUS 783 milhões em 1969 e 1970, 
respectivamente, e representam qua­
se 30% do montante das exportações 
naqueles anos. Afora o envio de lu­
cros e de juros sôbre operações de 
empréstimos internacionais, que so­
maram, no mesmo período, SUS 283 
e SUS 401 milhões. respectivamente, 
ou seja. aproximadamente 12o/r e 15% 
do total da.s exportações realizadas. 

No entanto o incremento à receita 
do Pais em divisas não se resolve 
apena.s com o aumento do volume das 
vendas externas. Faz-se necessário, 
principalmente. modificar a política 
dessas exportações, no sentido de. por 
um lado, tornar paulatinamente mais 
elevada a participação dos produtos 
industrializados e, por outro, de di­
versificar as áreas de comércio inter­
nacional, com a busca de novos mer-
cados. ' 

O aumento da produção industrial, 
intimamente vinculado ao incentivo 
às exportações, poderá facilitar a 
absorção de elevada percentagem do 
capital fixo ocioso existente em cer­
to~ ramos da indústria nacional, mi­
nimizando, as.sim, os efeitos do co­
nhecido fenômeno da inadequação 
tecnológica a que o País está sujeito. 

No momento atual de deslancha­
mento da economia brasileira no cam­
po mundial, urge, pois, melhorar e 
adequar os mecanismos de comércio 
exterior, outorgando ao Govêrno ins­
trumentos que lhe permitam garan­
tir a contínua ascensão do ritmo de 
nosso crescimento econômico. 

Infere-se, daí, a necessidade da 
criacão do Banco Brasileiro do Co­
méréio Exterior, à semelhança de ou­
tros países, com a finalidade de in­
troduzir maior grau de especialização 
no sistema bancário nacional, dotan­
do-o de instituição capaz de fortale­
cer, ampliar e racionalizar ainda mais 
o exercício da política de estimulo, 
disciplina e- diversificação das tran­
sações internacionais. 

l!:sse Banco virã preencher sensí­
vel lacuna no aparelhamento credi-

tício do País, ensejando treinamento 
e especialização de técnicos nacio­
nais; o aprimoramento de novas téc­
nicas de vendas no exterior; a busca 
de formas mais modernas de publici­
dade e divulgação das exporta((ões 
brasileiras; a pesquisa de modalida­
des atualizadas de financiamento .ex­
terno; a realização de estudos sôbre 
a possibilidade de participação de 
produtos brasileiros em concorrências 
internacionais; a ~laboração de pro­
jetos específicos de investimento, pa­
ra aumentar o volume da produção 
exportável ou da participação do 
Brasil nos diferentes tipos de transa­
çõeS internacionais. inclusive de ca­
pitais; enfim, promoção multifária 
e permanentemente estimuladora de 
riosso comércio exterior. 

A fim de poder alcançar seus reais 
objetivos, o Banco Brasileiro do Co­
mércio Exterior deve ser constituído 
como sociedade de economia mista, 
garantindo-se seu contrôle ao Govêr­
no da União. Essa subscrição poderá 
ser feita diretamente, com recursos 
do Tesouro Nacional, ou indiretamen­
te, por sociedades nas quais o Govêr­
no detenha..- o contrôle do capital, 
como o Banco do Brasil, o Banco do 
Nordeste, a PETROBRÁS, a Compa­
nhia Vale do Rio Doce, a Companhia 
Siderúrgica Nacional e outras: o res­
tante. mediante subscrição pública. 

A unidade na administração dos 
vários fundos especiais de financia­
mento vinculados à importação e à 
exportacão. cujo agente financeiro 
seria o Banco Brasileiro do Comércio 
Exterior. asseguraria, desde o início, 
volumoso capital de giro, o qual, por 
sua vez, reduziria o montante do ca­
pital necessário à criação do Banco, 

III - CONCLUSAO 

"A Constituição não é repositório 
de doutrinas; é instrumento de go­
vêrno, que assegura a liberdade e o 
direito, sem prejuízo do progresso e 
da ordem." Esta lição de Carlos Ma­
ximiliano (ob. cit. página 387) é 
outra a recolher-se e ~.plicar-se na ar­
gumentação em favor da mais breve 
transmutação do presente projeto em 
texto legal. 

O art. 8, 0 ao instituir a competên­
cia da União para legislar sôbre tô­
das as matérias que alinha. está a 
sugerir uma integração jurídica de 
que hão de participar o Congresso 
Nacional e o Presidente da República 
(art. 8.0 c/c art. 43). 

O Ministro da Fazenda entende 
chegada a hora de adequar melhor 
certas estruturas. O Sr. Presidente 
da República declarou no rtamarati 
perante a imprensa nacional e es­
trangeira ser "indispensável,., a mu­
dança das regras do comércio inter­
nacional". E nossa proposição forne­
ce o instrumento capaz de viabilizar 
essas proclamadas transformações, es­
timular a produção de artigos expor­
táveis e multiplicar as exportações 
nacionais. para as quais melhores 
preços serão obtidos. 
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Se, como ocorre, o projeto é cons­
titucional, compõe-se com o pensa­
mento governamental da "h eu r e 
actuelle", e atende a superiores inte­
rêsses do País, só me resta solicitar 
de meus Pares a ajuda indispensável 
à sua elevação em lei. 

Para finalizar, acredito que, pela 
magnitude de seu contexto, a apro­
vação do projeto valerá por mais um 
eloqüente desmentido da argüição de 
esvaziamento do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 27 de setem­
bro de 1971. - Luiz Cavalcante. 

LEGI SLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4. 557 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre a marcação de vo­
lumes para expOi·tação, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, 

' . Faço saber que o Congresso Nacw-
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 - Os volumes que conti­
verem produtos fabricados, beneficia­
do<:i ou extraídos no Brasil, destinados 
à exportação, serão marcados de for­
ma a indicar a sua origem brasileira 
e o nome do produtor ou exportador. 

Art. 2.0 
- A marcação a que se 

refere o artigo anterior que será efe­
tuada tendo em vista as conveniên­
cias dá política de exportação obede­
cera as normas constantes de regu­
lamento a ser baixado pelo Poder 
Executivo. 

Art. 3.0 - A fiscalização da obser­
vância desta lei incumbirá. aos órgãos 
encarregados da fiscalização do em­
.barque. 

Parágrafo único - Não será per­
mitido o embarque dos volumes que 
não satisfaçam às exigências desta lei 
e das normas baixadas na forma do 
art. 2.0 

Art. 4.0 - O registro dé exportador 
ficará centralizado na Carteira de 
Comércio Exterior que fornecerá, aos 
interessados, os dados de registro ne­
cessários. ao cumprimento de suas 
atribuições. 

Art. 5.0 - l!:sta lei entrará em vi­
gor 30 (trinta) dias depois de publi­
cada, re~ogada a Lei n.O 1.563, de 1.0 

de março de 1952, e mais disposições 
em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1964: 
143.0 da Independência e 76.0 da 
República. - H. Castello Branco 
Octávio Gouvêa de Bulhões. 

LEI N.0 5.025 
DE 10 DE JUNHO DE 1966 

Dispõe sôbre o intercâmbio co­
mercial com o exterior, cria o 
Conselho Nacional do Comércio 
Exterior, e dá outras providências. 

Art. 17 - É obrigatório o registro 
do exportador na CACEX, nos têrmos 
da Lei n.0 4.557, de 10 de dezembro 
de 1964, salvo nos casos a que se re­
ferem os itens d, e, g e h do arl 20 
e outros a critério do Conselho, que 
baixará instruções a respeito. 

Parágrafo único - O registro do 
exportador na CACEX é válido para 
os fins necessários, no processo da 
exportação. 

Art. 20 - O Conselho Nacional do 
Comércio Exterior baixará os atos 
necessários à máxima simplificação e 
redução de exigências de papéis e 
trâmites no processamento das ope­
rações de exportação e deverá, tam­
bém, de imediato, promover, definir 
e regular: 

d) a remessa de amostras e peque­
nas encomendas e as normas disci­
plinadoras de seu embarque; 

e) a exportação, por qualquer via, 
de mercadorias destinadas exclusiva­
mente ao consumo ou ao uso dos ór­
gãos oficiais brasileiros no exterior, 
organismos internacionais e represen­
tações diplomáticas de outros países 
em território estrangeiro, bem como 
para o seu respectivo pessoal; 

g) a remessa para o exterior de 
produtos e materiais destinados à 
análise de laboratórios de produção 
industrial e recuperação: de projetos, 
plantas e desenhos industriais de ins­
talações e de material de propaganda 
comercial e turística; 

h) a venda de produtos nacionais 
ou nacionalizados a pessoas que es­
tejam saindo do País, mediante en­
trega na embarcação, aeronave ou 
fronteira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto lido irá às Co­
missões de Constituição e Justiça, de 
Economia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 1 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.o 167, de 1971, de 
autoria do Sr. senador Osires 
Teixeira, solicitando se oficie ao 
Comandante da Escola Superior 

de Guerra, General-de-Exército 
Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 
manifestando-lhe a satisfação do 
Senado Federal pela decisão de 
transferência para Brasilia da 
ESG, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

411, de 1971, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. 
Presentes 33 Srs. Senadores. Não 

havendo número para votação, a ma­
téria fica adiada para a próxima 
Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg-

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Parecer n.0 395, de 1971, da Co­
missão de Finanças, sôbre o Ofí­
cio s/n.0 , de 27 de abrll de 1971, 
do Presidente da Fundação das 
Pioneiras Sor.iais, encaminhando 
ao Senado Federal relatório de 
suas atividades e cópias dos ba­
lanços patrimonial e financeiro 
relativos ao exercício de 1970 (pa­
recer no entido de a matéria ser 
arquivada). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discutir darei como encerrada a 
discussão. 

Está encerrada. 
A votação fica adiada, por falta de 

quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg)-

Item 3 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciado preliminar da consti­
tucionalidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 52, 
de 1971, de autoria do Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres, que asse­
gura ao funcionário público fe­
deral e autárquico, para efeito de 
aposentadoria, o direito de cômpu­
to de tempo de serviço relativo às 
contribuições feitas ao Instituto 
Nacional de Previdência Social 
liNPSJ, tendo 

PARECER. sob n.0 368, de 1971, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
constitucionalidade. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discutir darei por encerrada a dis­
cussão. 

Está encerrada. 

A votação fica adiada para a próxi­
ma Sessão, por falta de quorum. 
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O SR. PRESIDEXTE (Carlos Lin­
denberg) - Esta esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.> 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional estã convocado 
para uma Sessão Conjunta, a realizar­
se amanhã, às 10 horas, no Plenário 
da Câmara dos Deputados. destinada 
à leitura de Mensagens Presidenciais. 

Nada mais havendo a tratar. df"sig­
no para a Sessão Ordinária de ama­
nhã a seguinte 

ORDE\! DO DIA 

1 

Votação, em turno único. do Pa­
recer n.0 395, de 1971. da Comissão 
de Finanças, sôbre o Ofício s/n, de 
27 de abril de 1971, do Presidente 
da Fundação das Pioneiras, enca­
minhando ao Senado Federal. re­
latório de suas atividades e cópias 
dos balanços patrimonial e finan­
ceiro relativos ao exercício de 1970 
(parecer no sentido de a matéria 
~er arquivada). 

2 
Votação. em turno único, do Re­

querimento n.0 167. de 1971. de 
autoria do Senhor Senador Osires 
Teixeira, solicitando se oficie ao 
Comandante da Escola Superior 
de Guerra. General-de-Exército 
Rodrigo Otávio Jordão Ramos, 
manifestando-lhe a satisfacão do 
Senado Federal pela decisão de 

transfer€-ncia para Brasília da 
ESG. tendo 

PARECER FAVORAVEL. sob 
n.0 411, de 1971, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça. 

3 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 184, de 1971. de au­
toria do Senador Augusto Franco, 
solicitando a transcrição. nos 
Anais do Senado, do discurso do 
ilustre General-de-Exército Vi­
cente de Paulo Dale Coutinho, ao 
assumir o Comando do IV Exér­
cito, com sede em Recife, no dia 
10 de setembro de 1971. 

4 

V o t a ç ã o , em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos têrmos do art. 
297 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.O 52, 
de 1971. de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que assegura 
ao funcionário público federal e 
autárquico, para efeito de aposen­
tadoria, o direito de cômputo de 
tempo de serviço relativo às con­
tribuições feitas ao Instituto Na­
cional de P r e v i d ê n c i a Social 
tiNPSI, tendo 

PARECER. sob n. 0 368, de 1971, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade. 

5 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 33, 
de 1971, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres, que revoga o 
"Exame de Ordem" instituído pela 
Lei n.0 4. 215, de 1963, que "dispõe 
sôbre o Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil", e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n.o 417, de 1971, 
da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, favo~ 
rável nos têrmos do substituti­
vo que apresenta. 

6 

Discussão, em primeiro turno 
!apreciação preliminar da consti­
tucionalidade e juridicidade, nos 
têrmos do art. 297 do Regimento 
Internol. do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 73. de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que dispõe sôbre a contagem, para 
fins de obtenção de aposentadoria, 
do tempo de serviço de ex-comba­
tente anterior ao seu ingresso no 
serviço público. tendo 
PARECER, sob n.0 364, de 1971, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuri­
dicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Está encerrada a Sessão. 

!Levanla-:,e a Sessão às 15 horas e 
10 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO ~liSTA 

Incumbida de estudo e parecer sóbre a Mensa­
gem n.0 76, de 1971 (CN), que submete à considera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n.0 

1.187, de lO de setembro de 1971, que "dispõe sôbre 
os Yencimentos básicos do pessoal civil docente e 
coadjuvante do Magistério do Exército". 

ATA DA 1." REUNIAO IINSTALAÇAOl, REALIZADA 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1971 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e um. às dezesseis horas. na Sala 
de Reuniões das Comissões do Senado Federal, presentes 
os Senhores Senadores Benedito Ferreira, Tarso Dutra, 
Gustavo Capanema, Leandro Maciel, Wilson Gonçalves, 
Flávio Brito, Alexandre Costa. Mattos Leão, Eurico Re­
zende e Benjamin Farah e os Senhores Deputados Fer­
nando Magalhães, Dyrno Pires, Magalhães Mello, Ozanan 
Coelho, Daso Coimbra, Henrique Fanstone, Alcir Pimen­
ta e Brígida Tinoco, reúne-se a Comissão Mista incum­
bida de estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 76, de 
1971 tCN) que submete à consideracão do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n. 0 1. Ú~7. de 10 de setembro 
de 1971, que "dispõe sôbre os vencimentos básicos do pes­
soal civil docente e coadjuvante do Magistério do Exér­
cito". 

Ausentes os Senhores Senador Arnon de Mello e 
Deputados Januário Feitosa, Leopoldo Peres, e JG de 
Araújo Jorge. 

Com base no parágrafo segundo do artigo dez do Re­
gimento Comum, assume a presidência o Senhor Senador 
Gustavo Capanema, que declara instalada a Comissão e 
determina providências para a eleic:;ão do Presidente e 
Vice-Presidente. convidando o Senhor Deputado Fernando 
Magalhães para escrutinador. Procedida a votação apu­
ra-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 

Deputado Daso Coimbra 

Senador Eurico Rezende .. . 

Deputado Brígida Tinoco ...... . 

Deputado Magalhães Mello .. 

15 votos 

3 votos 

16 votos 

2 votos 

O Senhor Presidente em exercício declara eleitos, res­
pectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senhores 
Deputados Daso Coimbra e Brígida Tinoco. 

O Senhor Presidente, usando de suas atrilmicões. de­
signa o Senhor Senador Mattos Leão para reJa ta r a maté­
ria e acata a indicação do funcionário \Valter Manoel 
Germano de Oliveira, do Quadro da Sccrf'taria do Senado 
Federal, para secretariar os trabalhos da Comissão. 
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Em seguida, o Senhor Presidente lembra aos Senhores 
Congressistas que o Parecer da Comissão deverá ser pro­
ferido, respeitando-se o artigo 110 do Regimento Comum. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião. 
Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada pelo Senhor Presidente e demais membros e vai 
à publicação. - Deputado Daso Coimbra, Presidente -
Senadores: Benedito Ferreira - Tarso Dutra - Gustavo 
Capanema - Leandro Maciel - Flávio Brito - Wilson 
Gonçalves - Alexandre Costa - Mattos Leão - Eurico 
Rezende- Benjamin Farah - Deputados: Fernando Ma­
galhães - Dyrno Pires - Magalhães Mel1o - Ozanan 
Coelho - Henrique Fanstone - Alcir Pimenta - Brigido 
Tinoco. 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Daso Coimbra 
Vice-Presidente: Deputado Brígida Tinoco 
Relator: Senador Mattos Leão 

Senadores Deputados 
ARENA 

Benedito Ferreira 1. Fernando Magalhães 
Tarso Dutra 2. Dyrno Pires 
Gustavo Capanema 3. Januário Feitosa 
Leandro Maciel 4. Leopoldo Peres 
Amon de Mello 5. Magalhães Mello 
Wilson Gonçalves 6. Ozanan Coelho 
Flávio Brito 7. Das o Coimbra 
Alexandre Costa 8. Henrique Fanstone 
Mattos Leão 
Eurico Rezende 

MDB 

Benjamin Farah 1. Alcir Pimenta 
2. JG de Araújo Jorge 
3. Brígida Tinoco 

CALENDARIO 

Dia 22-9-71 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

- Apresentação do parecer, pela Comissão, de acôrdo 
com o art. 110, do Regimento Comum: 

Dia 6-10-71 -Reunião para apreciar o Parecer do Re­
lator, às 16:00 horas, na Sala da Comissão de Finanças do 
Senado Federal. 

PRAZO 

Até dia 11-10-71, na Comissão Mista; e 

Até dia 9·11·71, no Congresso Nacional. 

DIRETORIA DAS COMISSOES 

Seção de Comissões Mistas - 11.0 aridar - Anexo do 
Senado Federal - Secretário: Walter Manoel Germano 
de Oliveira- Telefone: 43-6677 -Ramais 313 e 303. 

COMISSÃO DIRETORA 

ATA DA 6.• REUNIAO REALIZADA NO DIA 21 DE 
JULHO DE 1971 

As dezesseis horas reúne-se, no Gabinete do Senhor 
Presidente, a Comissão Diretora, presentes os Senhores 
Petrônio Portella, Presidente, Carlos Lindemberg, 1.0 -Vice­
Presidente, Ruy Carneiro, 2.0 Vice-Presidente, Ney Braga, 
1.0 -Secretário, Clodomir Milet, 2.0 -Secretário, Guido. Mon­
din, 3.0 -Secretário, e Duarte Filho, 4.0 -Secretário. É lida 
e aprovada, sem debate, a Ata da reunião anterior. Ao iní­
cio dos trabalhos. a Comissão Diretora, de acôrdo com o 
disPQsto no art. 6.0 da Resolução n.0 8, de 1963, autoriza 
o Sr. 1.0 -Secretârio a expedir atos designando mais um 

Auxiliar para completar a lotação dos Gabinetes de Pre­
sidentes de Comissões Permanentes, desde que o volume 
de trabalho assim o exija. Discorre o Sr. Presidente, em 
seguida, sôbre a situação atual do Serviço Gráfico do Se­
nado, tendo em vista os relatórios e quadros estatísticos 
elaborados pela Superintendência daquele setor industrial. 
Ressalta o Sr. Presidente que, graças à programação exe­
cutada pela atual Administração, a Gráfica teve sua pro­
dução consíderàvelmente aumentada, e estará em condi­
ções de, em curto prazo, atender a todos os serviços de 
ambas as Casas do Congresso, bem como de ampliar a 
prestação de serviços aos órgáos públicos que a ela já re­
correm. Ainda com relação ao Serviço Gráfico, decide a 
Comissão Diretora que as propostas para compras ou exe­
cução de obras e serviços, em observância ao disposto no 
art. 125 do Decreto-lei n.0 200/67, serão apreciadas pela 
Comissão de Licitações do Senado, devendo os respectivos 
expedientes ser encaminhados ao Sr. 1.0 -Secretário e Pre­
sidente da referida Comissão acompanhados do exPQsição 
de motivo que justifique a imprescindibilidade da com­
pra ou serviço a ser executado e devidamente instruído 
com o Parecer da Assessoria Jurídica da Gráfica. Desig­
nado para proceder a estudo visando à normalização do 
Serviço de Limpeza do Senado, o Sr. 2.0 -Secretário apre­
senta relatório em que sugere a contratação de uma firma 
especializada para a execução daquele serviço, a exemplo 
do que vem sendo feito pela Câmara dos Deputados e ou­
tros órgãos públicos. Recomenda S. Ex.a, em seu relatório, 
que o referido contrato deva ser firmado por um período 
de trinta dias, em caráter experimental, limitando-se o 
serviço de conservação às áreas externas (corredores. sa­
lão, sanitã.rios), e, caso o sistema de contratação venha a 
ser considerado o mais recomendável. a Comissão Dire­
tora adotará as medidas para sua extensão às demais de­
pendências do edifício do Senado. O relatório do Sr. 2.0

-

Secretário é aprovado pela Comissão Diretora, que tomará 
as providências nêle recomendadas. Dando continuidade 
aos trabalhos, o Sr. 1.0 -Secretárlo propõe a criação de um 
setor - o de Serviços Gerais - ao qual ficariam afetas 
determinadas atribui-ções que competem à Diretoria do 
Patrimônio, medida que se justifica face à necessidade de 
desafogar-se a referida Diretoria de suas múltiplas tare­
fas. A proposta do Sr. 1.0 -Secretário merece a aprovação 
unânime da Comissão, devendo, oportunamente, ser sub­
metido à apreciação do Plenário projeto de resolução 
nesse sentido. Em seguida, a Comissão Diretora, por indi­
cacão do Sr. 1.0 -Secretário, resolve designar o Dr. Nerione 
Cardoso, Diretor de Publicações, para integrar a Comissão 
de Licitações do Senado. Dando prosseguimento aos tra­
balhos, a Comissão Diretora designa a Taquígrafa-Revi­
sora, PL-2, Dalva Ribeiro Vianna, para substituir a Dire­
tora de Taquigrafia durante o seu afastamento, a partir 
de 5 de julho do corrente ano. Na mesma reunião, foram 
aprovadas as Tabelas de Vencimentos elaboradas em obe­
diência à Lei n.0 5. 676/71, atribuindo a Comissão compe­
tência ao Sr. Presidente para expedir o respectivo Ato. 
Prosseguindo nos trabalhos, a Comissão Diretora, no uso 
das atribuições constantes do art. 97. III, do Regimento 
Interno, com as modificações constantes da Resolução 
n.0 21, de 1971, resolve reajustar os valôres das gratifica­
ções de função e de representação de gabinete do respec­
tivo Quadro, a partir de 1,0 de março de 1971, em percen­
tual igual ao estabelecido pelo art. 5.0 do Decreto-lei n.0 

1.150, de 3 de fevereiro de 1971. De acôrdo com o disposto 
no art. 97, item IV, do Regimento Interno, a Comissão 
Diretora autoriza o Sr. Presidente a expedir o competen­
te ato de demissão do funcionário Jorge Fontoura Macedo, 
Auxiliar de Portaria, PL-9, incurso na pena de perda de 
função pública, ex vi do art. 68, inciso 11, do Código Penal 
Brasileiro, por ter sido condenado a mais de dois anos de 
reclusão, conforme sentença proferida pelo Meritíssimo 
Juiz da Quarta Vara Criminal de Brasília, DF. em 12 de 
agôsto de 1969, já transitada em julgado. De acôrdo com 
o disposto no artigo 97, item IV, do Regimento Interno, 
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a Comissão Diretora autoriza o Sr. Presidente a expedir o 
competente ato de exoneração de Waldemar Ribeiro do 
Valle Filho, Auxiliar Legislativo, PL-9. B, a partir de 28 
de junho do corrente ano. Delibera a Comissão Diretora 
prorrogar, por mais de um ano, o prazo de permanência 
à disposição da Superintendência do Desenvolvimento da 
Região Centro-Oeste - SUDECO - do funcionário Cláu­
dio Antônio de Almeida, sem prejuízo de seus vencimentos 
e vantagens. Resolve, ainda, a Comissão Diretora colocar 
à disposição da Justiça Federal de 1.a Instância, no Es­
tado da Guanabara, o funcionário Francisco Oliveira Fi­
lho, Auxiliar de Portaria, PL-9.C, sem prejuízo de seus 
vencimentos e vantagens. E, ao final, a Comissão Diretora 
defe-re os requerimentos de n.0 s 43/71, 416/71, 438/71, 
439/71, 440/71, 448/71, 472/71 e 473/71, de solicitação de 
licença para tratamento de saüde; os de n.0 s 453/71 e 
461/71, de solicitação de licença para trato de interêsses 
particulares, peJo prazo de dois anos; o de n. 0 222/71, de 
solicitação de pagamento de parcelas incorporadas das 
"Diárias de Brasília"; o de n.0 399/71, de solicitação de 
pagamento de auxílio-doença; e indefere o de n.0 693/71, 
por falta de amparo legal. Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Presidente encerra a reunião, lavrando eu, Evandro 
Mendes Vianna, Diretor-Geral e Secretário da Comissão, 
a presente Ata, que, a seguir, é assinada pelo Senhor Pre­
sidente e demais membros da Comisão Diretora. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1972 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no 
cumprimento das prescrições insertas no art. 17, § 1.o, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes instruc;ões a serem 
observadas durante os processos de discussão e votação 
da Proposta Orçamentária do Distrito Federal para o exer­
cício de 1972: 

1. Os Srs. Senadores poderão apresentar emendas de 
subvenção para entidades educacionais e assistenciais do 
DF, obedecidos os seguintes critérios: 

al SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

cota por Senador - Cr$ 4. 000,00, com o minimo 
de Cr$ 1.000,00 por entidade; 

COl\llSSAO DO DISTRITO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 79/DF, DE 1971 

Proposta orçamentária do Distrito Federal para 1972 
Senador Osires Teixeira: 

DISTRIBUIÇAO DOS SENHORES RELATORES 
POR UNIDADE ADMINISTRATIVA DO GDF 

Senador Saldanha Derzi: 
Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Finanças 
Receita e Texto da Lei 

Senador Fernando Corrêa: 
SP:metaria dP Serviços Sociais 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Serviços Públicos 

Senador Adalberto Sena: 

Secretaria de Educação e Cultura 
Secretaria de Administração 
Secretaria do Govêmo 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria de Segurança Pública 
Polícia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Senador Antônio Fernandes: 

Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Departamento de Turismo 
Procuradoria-Geral 
Gabinete do Governador 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1971. -
Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão do Dis­
trito Federal. 

bl SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

cota por Senador - Cr$ 3. 000,00, com o mlnimo 
de Cr$ 1. 000,00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orça­
mento da Diretoria da Assessoria Legislativa (10.0 andar 
do Anexo) e na Secretaria da Comissão do Distrito Fe­
deral (11.0 andar do Anexo) impreterivelmente até o dia 
28 de setembro, inclusive, em regime de horário Jntegral. 

3. As emendas deverão ser datilografadas em 5 
(cinco) vias, em formulário próprio. 

4. Não serão recebidas emendas que não contenham 
a assinatura do Senador nas 5 (cinco) vias. 

5. No processamento e classificação das emendas 
serão observados os critérios fixados na Lei n.0 1.493, de 
13 de dezembro de 1951, que dispõe sôbre o pagamento de 
auxílios e subvenções, e na Lei n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, que est.atui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contróle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerão ao seguinte 
calendário: 

a) 28 de setembro - término do prazo para a apre­
sentação de emendas; 

bl até 18 de outubro - apreciação, pela Comissão, 
dos pareceres sôbre o projeto e emendas; 

c) até 8 de novembro - encaminhamento do projeto, 
com as emendas, para apreciação do Plenário. 

Comissão do Distrito Federal, em 3 de setembro de 
1971. - Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão 
do Distrito Fe1eral. 
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MESA 

Presidente: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 

Lide r: 
Filinto Müller {ARENA - MT) 

Petrõnio Portella {ARENA - Pl) 

111"-Vice-Presidenle: 
Duarte Filho {ARENA - RN) Vice-líderes: 

19-Suplente: Carlos Lindenberg {ARENA - ES) 

29-Vice-Presidente; Renato Franco (ARENA - PA) 

Antônio Carlos lARENA - SC) 
Benedito Ferreira {ARENA - GO) 
Dinarte Mariz {ARENA - AN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Undoso (ARENA - AM} 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

LIDERANÇA DA MINORIA 

2.9-Suptente: Ruy Carneiro (MDB - PB) 

~ 0 -Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2o-secretário: 

Benjamin Farah {MDB - GB) 

39-Suplente: 
Líder: 

Clodomir Millet {ARENA - MA) 

39-Secretário: 

lenoir Vargas (ARENA - SC) 

4'?-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Líderes: 

Oanton Jobim (MDB - GB) 
Ada!berto Sena (MDB - AC) Guido Mondin {ARENA - RS) Teotônio Vilela {ARENA - AL) 

COMISSÕES 

Diretora: Edith Balassini. 
Local; Anexo- 119 andar. 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe!: Francisco José Fernandes. 
Local: 11° andar do Anexo. 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guena 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Pei.xoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Oinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
t...ouríval Baptista 

MDB 

Adalberto Sena Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - A. 313 
Reu;1iões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da ComissãÓ de Finanças. 

3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accio!y Filho 

TITUl.ARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Undoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
He!vídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

{11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires leixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emivat Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tõrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo JUnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(~ 1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

He\\ddio. Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesqutta 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CI') 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessê Freire 

João Cleofa.s 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Mi!tor. Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Ca.panema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLEN~ 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSlO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domfcio Gondim 

Paulo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte• 

riore.s: 
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9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARE:S 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Oomicio Gonc:fim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

AntOnio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

11) COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice~PresiCiente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson _Gonçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carros 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Mífton Cabral 

Fausto Castello·Eifanco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Auy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessê freire 

Virgílio Távora 

MDB 
Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. Franco Montoro Amaral Peixoto 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇAO - (CR) 

1'1TULARES 

Antônio Carlos 

José lindoso 

Filinto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vtce-Presidente: Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MOS 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões a-nexa ao Plenário. 

Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Rama1307. 

Reuniões; qulntas~feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

12) COMISSÃO DE SAilDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

VIce-Presidente: Fawsto Castello-Branco 

TITUlARF1S 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feifas, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:· Paulo Tôrres 

Vice·Presldente Lülz Cavalcante 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Virgilio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Watt8r Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 
Reuniões: têrças-felras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

14) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente Leandro Maciel 

VIce-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

1 Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgllio Távora 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário: Wafter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 
Reuniões: quartas~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comlsaões Mistas, ESpeciais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: 11~ andar do Anexo 
Telefone: 24~8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especial~ e de Inquérito. · . - -

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do 
Regimento Comum) 
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Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém1 comparadas 
em todos os artigos; 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de n de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
no 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria do tnlonnaçlo Leglalatlvo e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Bota!ogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB <atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal> -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

1NDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo S.rt"iSo Gráfico do Serte~~do Federal 

Nota; A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Pra!a de Bota!ogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília.: SQS 104, Bloco "A'', IJJja. 11 - Em 
s. Paulo: Av. Nove de Julho. 2029 - C.P. 5534 
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REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRnORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.O 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamenta<s·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. . 

PREÇO DOS TRlS VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfica do Senado Federal - Brasilia - DF 

INDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos INDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
ai Classificação, por artigo, do Código Civil •••..••••.•..•..•.. 
bl Legislação Complementar ................................ . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil •••• • •••••••••••.•• 
b) Julgamentos ...........••.•.•..•.••.•••••••••••• , • ~ •..•••• 

111 PARTE 
ai Indice alfabético remissivo ................................ . 
bl lndice numérico por espécie de processo .......... _,. ..... . 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .................................. . Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel biblia ..•••...... Cr$ 

Obra impressa pel9 Serviç9 Grá!IC9 d9 Senad9 Federal- Brasília - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidas devem ser endereçados à FUNDA~AO GnOLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 _ Rio de 
Janeiro · GB (atende, também,. pelo Serviço_ de Reembõlso Postal) - Lolas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 _ Em 
Brasília: SQS 104, Bloco "A", LoJa 11 - Em Sao Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C. P. 5534 



EDIÇÃO DE HOJE: 32 PAGINAS 

Servlgo Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

llrasllla - :DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


